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Estado do Ceará
MUNICIPIO  DE CROATÁ

CONTRATO DE RATEIO NO  02/2020.

Pelo  presente,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO   DE  CROATÁ,  doravante  denominado
CONTRATANTE,      pessoa      jurídica      de      direíto      público      intemo,      CNPJ      no

ÍÊÍíàíííííiíi:-o:nÉo,n::s[::e:àiE:-::d:ocd'!a::Nra:R:uuÊ5":a:::tp;L:BE:g#!,7.s3Á#EONb:aá
R.IBEIRo  DE  SOUSA,  CPF  456.557.403-97,  por força  da  ratificação do  Protocolo

Êffi"uii:ri5;eíi:mia;pi'I:eLi#g.sfTcújN::níàTj,cei:os;%;lj::a;:!
11.210.107/0001-80,   com   sede   na   Rodovia   CE-187,   KM   02,   Baírro   Frecheiras,
Tianguá-CE,  CEP  62.32o-oOO,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente  ao  final
assinado,  Sr.   Renê  de  Almeida  Vasconcelos,  CPF  005.841.813-02,  têm  os
partícipes entre si justos e acertado, com  inteira sujeição à Lei  Federal no.  8.666/93,
à  Lei  Federal  no.11.io7/2005,  ao  Decreto  Federal  no.  6.017/2007, ao  Estatuto  do
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba  -CPSI,  ao  Protocolo de lntenções ratificado
pela Lel  Mun]c[Dal  de Croatá  No,  277/2009, e ao Contiito de ProaramEi  No.
02/2020já firmado entre as partes,  e  nas cláusulas delineadas seguíntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

o   presente   CONTRAT0   DE  RATEio,  se  regerá  pelo  disposto  no  art.  8o  da   Lei
Federal  no  11.107/05,  de  6  de  abril  de  2005,  e art.13  e ss.  do  Decreto  Federal  no
6.017/07,  de  17  de ].aneiro de 2007;  na  Lei  Municipal de Croatá  No.  277/2009
Ratificadora   do   Protocolo   de   lntenções   do   Consórcio   Público;    no   Estatuto   do
Consórcio    Público   de   Saúde   da    lbiapaba-CPSI,   no   Contrato   Proarama    No.
o2/202ojá firmado entre as partes, bem como nos demais normativos pertinentes à
matéria .

CLÁUSULASEGUNDA -DO OBJETO:

Constitui-se  como  Objeto  do  presente  CONTRATO   DE  RATEIO,  a  definição  das
regras  e  cHtérios  de  partlcipação  do  CONTRATANIE junto ao CONTRATAlm,  nos
repasses  de  obrigações financeiras  rateadas,  assegurando ocorrer com as despesas
detodas    as    atividades   a       seremdesenvoMdaspeloconsórciode acordocom  o

::ftn::à#rdtamg¥s:eoEg?oTCTnq::#EÃ±±#a?TP,:':gtumá:àfne,#ea,dn°t:::::ç:Et:
Secretaria   da   Saúde   do   Estado   do   Ceará,   para   o  desenvolvimento  das  ações  e
serviços de saúde no fortalecimento do Programa de Expansão e  Melhoria da Atenção
Especializada,  na  Microrregião  de  Saúde  de Tianguá,  e,  na  manutenção  das  demais
atividades   de   funcionamento   do   Consórcio   Público,   nos   termos   do   Protocolo  de
lntenções  ratifícado  pela   Lei  Municipal  de  Croatá  No.  277/2009  e  respectivo
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da  lbiapaba-CPSI.4 Página  1  de 5
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Estado do Ceará
MUNICIPIO  DE  CROATÁ

CLÁUSULATERCEIRA -DA  PREVISÃ0 0RÇAMENTÁRIA:

0 CONTRATAl\lTE, para o Exercício financeiro de 2020, assegura ter consig n ado
Dotação  na  sua  Lei  Oi.çamentária  Anual-LOA  2020,  e  caso  não disponha,  fica
comprometido com  a  devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na  sua  Lei
orçamentária   em   alcance,  da   dotação  sufíciente   para   ocorrer  com  as  despesas
assumidas através do presente CONTRAT0 DE RATEIO 02/2020.

Parágrafo   Único    -    0    Contratante   deverá    informar   sobre   a    respectiva    Lei
orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectívo
Crédito Adicional Especial, objeto desta aausula, fomecendo cópía ao Consórcio,  no
prazo de 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA    -    DO   VALOR   COTA-PARTE   CONTRATO   RATEIO   do
CUSTEIO e  FORMA REPASSE:

Sub-Cláusula         Primeira         -         Djmensionamento        do        Valor        do
Custeio do Rateio Municipal 2020:

Conforme    regras   estabelecídas    no   Contrato   de    Programa,    inerente   ao   rateio
proporcional das obrigações financeiraspara  ocorrer com as despesas das atividades
da    POLI-R   e   do   Consórcio,   o   CONTRATANTE   fica    comprometido    perante   o
CONTRATADO sobre valor total Anual de R$ 255.034,92 (Duzentos e cinquenta
e cinco mil, trinta  e quati.o reais, e noventa e dois centavos), dividído em 10
(Dez)  parcelas mensais iguais de Fà$ 25.50349 (Vinte e cinco mil, quinhentos e
três rieais, quarenta e nove centavos).

Sub-Cláusula Seguiida -Cmnograma e forma do Repasse Mensa]:

0  período  de  Repasses  dos  valores  mensais estabelecidos  neste Contrato de  Rateio
tem   início   na   competência   no   mês   de   FEVEREIRO   de   2020,   e   témino   na
competência  do  mês  de  NQyELMBRO de 2020, devendo ser creditado em favor do

Sa°ãLIBàTÊghaáéúÊáÀaFÉ8Édàz|:dÁáÊ#Êà9:Ê:r:££:âl::a;:fi::::=3:::à':::.
Coi.i.ente No. 504-3 -Oi). 006

Sub-C]áusula Terceira -Da autorização ao Contratado para prover Retenção
no ICMS:

53:cfao,rçdaadÊ,sát:s€FantDrÊtcçmdaepRra:e::r,acg:f3[FtàcaoT:oá,:a[çnãt%nc:õnet:dâantFfí:audba.Cp,á,uas[::
Municipal  de  Croatá  No.  277/2009,  o  CONTRATANTE  autoriza  o CONTRATADO  a
prover  os   créditos   das   parcelas   mensaís  estabelecidas  no  caput  desta  Cláusula,
mediante sua apresentação perante a  Secretaria da Fazenda do Estado do Cea rá
(SEFAZ/CE),  e  solicitar a  retenção  dos  valores  que  faz  jus,  nos  recursos  do  ICMS
Mensal     do     Município     de     Croatá,     a     partir     da     competência     do     mês     de
FEVEREIRO/2020.
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Estado do Ceará
MUNICIPIO  DE  CROATÁ

Sub-C[áusula   Quarta   -   Da   autorização   para   Retenção   pela   SEFAZ/CE
no ICMS:

Eiáruf:#3en:£,câ:#:ou::|aRaDt:::#apcri::fe:Tàdoager.dt:caou,:oà:a|#toe::3:'Sa#,:fi::3á
pela  Lei  Municipal de Croatá No.  277/2009, o CoNTRATANTE autoriza a  Secretaria
da  Fazenda  do  Estado do Ceará  (SEFAZ/CE),  a  promover a   retenção  do valor
correspondente  de  cada  parcela  mensal  até o dia  10  do  mês de cada  competência,
nos recursos do ICMS Mensal do Município de Croatá, e proceder à  Crédito em  favor
da  conta  bancária  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba-CPSI  (Contratado),  na
CAixA  ECONÔMICA  FEDERAL:  AGÊNCIA  0785-IBIAPABA  ÍTianauá`, Conta
Corrente No. 504-3 0D. 006

CLÁUSULA  QUINTA -ANEXOS  INTEGRANTES DO  CONTRATO:

Sub-Cláusula   Primeira  -  É  parte  integrante  deste  Contrato  de  Rateio,  os
seguintes  Anexos:

ANEXO    1-8.1 Planilha RATEIO ANO 2020  -CUSTEIO PollcLÍNICA DA IBIAPABA -EM 12  PARCELAS

Al\lEXO    1-8.2 Planilha RATEIO ANO 2020  -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -ESTUDO LIMITE  ICMS

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAçõES, ADITIVOS E DISTRATOS:

Sub-C.áusula Primeira -Do caráter irrevogável e Distrato:

Os   repasses   na   foma   disposta   nas   Cláusula  Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas
respectívas  sub-cláusulas,  são  de  caráter  irrevogável  até  o  seu  cumprimento  total,
salvo  mediante  Distrato/Rescisãci  deste  Contrato,  obrigatoriamente,  com  anuência
em assembléia de todos os partícipes, ficando assegurado a  manutenção do equilíbrio
fínanceíro do Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato de Rateio.

Sub-Cláusula Segunda -Das Alterações de Valores ou Cronograma:

Quaisquer  alterações   de  valores  ou   do  cronograma  de  desembolso/repasses,   na
forma   disposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas   respectivas   sub-
cláusulas   não   são   serão   permitidas   nem   promovidas,   salvo  disposição   mediante
"Termo   Aditivo"   e/ou   outro   documento   que   o  substitua,   obrigatoriamente,   com

anuência em assembléia de todos os  partícipes, ficando assegurado a manutenção do
equilíbrio financeiro de Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato d e
Rateio'

CLÁUSULASÉTIMA -DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE:

I -Entregarrecursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
'      CONTRATO  DE  RATEIO; 4 Página 3 de 5
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MUNICIPIO  DE  CROATÁ

11   -   Exigir,   isoladament:e   ou   em   con].unto   com   os   demais   consorciados,  o   pleno
cumprimento  das  obrigações  previstas  no  presente  CONTRATO  DE  RATEIO,  quando
na condição de adimplente;

111 -Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à  conta da  Dotação  na
Lei  orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar,  no prazo  de 3o  (trinta)  d ias
da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  inserindo-o  através  de  Crédito  Adicional
Especial,  na  qual  ocorrerão  as  despesas  com  obrigações  financeiras  assumidas  por
força deste Contrato de Rateío.

IV  -Cumprir  o  cronograma  de  desembolso  do  repasse  dos  recursos  financeiros
deste   Contrato   de   Rateio,   conforme   previsto   na   Cláusula   Quarta   e   suas   sub-
cláusulas;

CLÁUSULA  OITAVA -  DAS OBFIIGAçõES DO CONTRATADO:

1-Aplicar os  recursos  oriundos  do  presente  Contrato  de  Rateio  na  consecução  dos
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade
pública;

11  -  Executar  as  receitas  e  despesas  em  conformidade  com  as  normas  de  direito
financeíro, aplicáveis às  entidades públicas;

111   -   Informar,    mensalmente,   as   despesas   realizadas   em   face   dos   recursos
entregues pela CONTRATANTE com  base no presente Contrato de Rateío.

CLÁUSULA NONA -DA VIGÊNCIA=

::::nao,su.:;e:t:rsadoecsot.e.e.c:::ra::spdeesa:adt:ioc,oaNSvgÊ::'â:n'à'aa.náL:êt.aíNd|ecÂ:Ê
referente ao  Exercício de 2020, em estrita  observância a  legislação orçamentária  e
financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que o suportam.

Sub-Cláusula Única -0  prazo de vigência previsto no CapL/f desta Cláusula pod erá
ser prorrogado, caso haja despesas custeadas portarifas,  por outros preços pú blicos
ou  por ações contempladas em Plano Plurianual.

CLÁSULA  DÉCIMA -DA  RETIRADA E  DA EXCLUSÃO D0 CONSORCIADO:

Conforme  a  Cláusula  Décíma  Sexta  e  sua  Sub-Cláusula  Segunda,  do  Protocolo  de
lntenções  Ratificado  pela  Lei  Municipal  de  Croatá  No.  277/2009,  a  retirada  do
ente    da    Federação    do    Consórcio    Público    dependerá    de    ato    formal    de    seu
representante, na forma  previamente disciplinada por lei  do próprio  ente federado,  a
ser comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, ciente de que por força deste Contrato de Rateio,
a   retirada   ou   a   extinção   do   consórcio   público,   não   prejudicará   as  obrigações  já

4-z@-
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MUNICIPIO  DE CROATÁ

constituídas,   Ínclusive   os   contratos   de   programas   e   contratos   de   rateios,   cuja
extinção   dependerá   do   prévio   pagamento   das   indenizações   das   obrigações   já
cumpridas pelo Contratado.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO:

Para  dirimir eventuaís dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato
de  Rateio,  os  partícipes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Croatá,   Estado  do  Ceará,
renunciandoaquaisqueroutros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam
o  presente  Contrato  de  Rateio em  03  (Três)  vias de  igual teor e forma,  na  presença
das testemunhas abaixo identíficadas, para  que surta os  devidos efeitos legais.

Croatá{E, em _ de

lESTEMUNHAS:

Assinatura:

A6sinatura:
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE GUARACIABA DO NORTE

CONTRATO DE RATEIO No.   02/2020

Pelo  presente, de um lado, o  MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, doravante
denominado  CONTRATANTE,   pessoa  jurídica   de  díreito  público  intemo,  CNPJ  no

::n¥i;2coo5::3oEln-3:,G:,Tmsa#:nteait?m¥Lef:adon:oANVsóMRo::àn#rBLF|uci;dDOE:oÁÚ5D5É,
DA   IBIAPABA   -   CPSI,   neste   ato   representado   por  seu   Prefeito   Municipal,   Sr.
Antônio Adail Machado Castro, CPF 213.524.883-53, por força da ratificação d o
Protocolo   de    lntenções    pela    Lei   Municipal   de   Guaraciaba   do   Norte   No.

3:cZ4Êopri:úeL|Z¥sT#bd.ecFá#Íaeú:rca:oen,sdo:âonuctj:,c:mcô#gt:onapg,É:fàg
DE  SAÚDE  DA  IBIAPABA  -CPSI, doravante denominado CONTRATADO,  Pessoa
Jurídica  de  Direit:o   Público,  Ínscrito  no  CNPJ  do  MF  sob  o  no  11.210.107/0001-80,
com  sede  na  Rodovia  CE-187,  KM  02,  Bairro  Frecheiras,  Tianguá-CE,  CEP  62.320-
000,  neste  ato  representado  por  seu   Presidente  ao  final  assínado,  Sr.   Renê  de
Almeida Vasconcelos, CPF  oo5.84iJ313-02, têm  os  partícipes  entre  si justos e
acertado,   com   inteira   sujeição   à    Lei    Federal   no.   8.666/93,   à   Lei   Federal   no.
11.107/2005, ao Decreto Federal no.  6.017/2007, ao Estatuto do Consórcio  Pú blico
de   Saúde   da   lbjapaba   -   CPSI,   ao   protocolo   de   lntenções   ratificado   pela   [Êi
MuniciDa] de Guaraciaba do Norte No. 912/2009 e ao Contrato de  Proarama
No. 02/2019já firmado entre as partes,  e nas cláusulas delineadas a seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

0   presente  CoNTRATo   DE  RATEIO,  se  regerá  pelo  disposto  no  art.  80  da   Lei
Federal  no  11.107/05,  de  6  de  abril  de  2005,  e art.13  e ss.  do  Decreto  Federal  n°
6.017/07,  de  17  de ].aneiro  de  2007;  na  Lei  Municipal  de  Guaracíaba  do  Norte  No.
912/2009  Ratificadora  do  Protocolo  de  lntenções  do  Consórcio  Público;  no  Estatuto
do  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba-CPSI, m Contiato Pi®aiama 02/2020,
bem como  nos demais normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULASEGUNDA -D0 0BJETO:

Constitui-se  como  Objeto  do  presente  CONTRATO  DE  RATEIO,  a  defínição  das
regras  e  critérios  de  partícipação  do  CONTRATANTE junto ao  CONTRATADO,  nos
repasses  de  obrigações financeiras  rateadas, assegurando ocorrer com as despesas
detodas    as    atMdades   a       seremdesenvolvidaspeloconsórciodeacordocom  o
defínido no Contrato de Programa  pela transferência do Contratante ao  Contratad o,
da  gestão  da  Políclínica  Regional  de  Tianguá,  Unídade  integrante  da  Secretaria  da
Saúde  do  Estado   do Ceaná,  para  o desenvolvimento das  ações e serviços de saúde
no  fortalecimento  do  Programa  de  Expansão  e  Melhoria  da  Atenção  Especializada  -
PROEXMAES,  na  Microrregião  de  Saúde  de  tianguá,  e,  na  manutenção  das  demais

•-.. \   `.._
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MUNICÍPIO  DE GUARACIABA DO NORTE

CLÁUSULATERCEIRA -DA  PREVISÃ0 0RÇAMENTÁRIA:

0  CONTRATANTE, para  o  Exercícão Financeiro de 2020, assegura ter consignad o
Dotação  na  sua  Lei  Orçamentária  Anual-LOA  2020,  e  caso  não disponha, fica
comprometido com  a  devida Ínclusão através de Crédíto Adicional Especial na  sua  Lei
Orçamentária   em   alcance,   da   dotação   suficiente   para   ocorrer  com   as   despesas
assumidas através do presente CONTRATO DE RATEio 02/2020.

Parágrafo   Único    -    0    Contratante   deverá    informar   sobre   a    respectiva    Lel
Orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectívo
Crédito Ad icional Especial, objeto  desta Clausula, fomecendo cópia ao Con sórcio,  n o
prazo de 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA   -    DO   VALOR   COTA-PARTE   CONTRATO   RATEIO   do
CUSTEIO e  FORMA REPASSE:

Sub-Cláusula         Primeira         -         Dimensionamento        do        Valor        do
Custeiodo Rateio Municipal 2020:

Conforme   regras   estabelecidas   no   Contrato   de    Programa,   inerente   ao   rateio
proporcional das obrigações financeiras para  ocorrer com as despesas das atividad es
da    POLI-R   e   do   Consórcio,   o   CONTRATANTE   fica    comprometido    perante    o
CONTRATADO   sobre   valor   total   Anual   da   COTA-PARTE   MUNICIPAL   de   R$
516.274,56 (Quinhentos e dezesseis mil, duzentos e setenta e quatro reais,
e  cinquenta  e  seis  centavos)  em   10  (Dez)  parcelas  mensais  Íguais  de  R$
51.627,46  (Cinquenta e um  mil, seiscentos e vinte e sete reais, quarenta e
seis centavos)]

Sub-C[áusu[a Segunda -Cronograma e forma do Repasse Mensa]:

0  período  de  Repasses  dos  valores  mensais estabelecidos  neste Contrato de  Rateio
tem   início   na   competência   no   mês   de   FEVEREIR0   de   2020,   e   término   na
competência  do  mês  de  NOVEMBR0 de  2020, devendo ser creditado em favor do

£aoãLIBàTÊàjhaáeL:áÀaFIEOD(EdÊá)L:eACGaÊdícmásod7esc5o_T£ÊÀêpn#n,aTicaonnat:áB,:à:áLr[â
Ccoi.renteNo,504-30D.006

Sub-Cláusu]a Terceira -Da autorização ao Contratado para prover Retenção
no ICMS:

5:|.fao,rçdaadÊ|sát:s:Pant5:t.?mdae.Rr:ie::.,acâ:f3::t:.aoT:oá':a|çnã,oenc:õnet:dâant:f,:audba-C:É|uas[::
Municipal   de   Guaraciaba   do   Norte   No.   912/2009,   o   CONTRATANTE   autoriza   o
CONTRATADO  a  prover  os  créditos  das  parcelas  mensais  estabelecidas  no  caput
desta  Cláusula,  mediante  sua  apresentação  perante  a  Secretaria  da  Fazenda do
Estado  do  Ceará  (SEFAZ/CE),  e  solicitar a  retenção  dos  valores  que fazjus,  nos
recursos    do   ICMS   Mensal   do   Município   de   Guaraciaba   do    Norte,   a    partir   da
competênciado mês de FEVEREIRO/2020.                               Á7        ..}  ::2_C ..-,-<-`€:   -/
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA DO NORTE

Sub-Cláusula   Quaii:a   -   Da   autorização   pam   Retenção   pela   SEFAZ/CE
no ICMS:

:?áruf:ui:àenii:i,c::t=áou3:|aRaDt:L:#apcri#e:T:doadp:.odt::ou,:oá:a|ç:toe:::i':a#:fl:.:à:
pela  Lei  Municipal de Guaraciaba do Norte  No.  912/2009, o  CONTRATANTE autoriza
a   Secretaria  da   Fazenda  do  Estado  do  Ceará  (SEFAZ/CE),  a  promover  a
retenção  do  valor correspondente  de  cada  parcela  mensal  até  o  dia  10  do  mês  de
cada   competência,   nos   recursos  do  ICMS  Mensal  do  Município  de  Guaraciaba  do
Norte,  e  proceder à  Crédíto em favor da  conta  bancária  Consórcío  Públíco de Saúde
da   lbiapaba-CPSI   (Contratado),   na   CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL:   AGÊNCIA
0785-IBIAPABA ÍTianauá`, Conta Corrente No. 504-3 0D. 006

CLÁUSULA  QUINTA -ANEXOS INTEGRANTES DO  CONTRATO=

Sub-Cláusula   Primeira  -  É  parte  integrante  deste  Contrato  de  Rateio,  os
seguintes Anexos:

ANEXO    1-8.1 Planilha RATEIO ANO 2020  -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -EM 9 PARCELAS

ANEXO    1-8.2 Planilha RATEIO ANO 2020  -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -ESTUDO LIMITE  ICMS

CLÁUSULASEXTA -DAS ALTERAçõES, ADITIVOS E DISTRATOS:

Sub{láusula Primeira -Do caráter irrevogável e Distrato:

Os   repasses   na   forma   dísposta   nas   Cláusula   Terceira,  Quarta   e   Quinta   e   suas
respectivas  sub-cláusulas,  são  de  caráter irrevogável  até  o  seu  cumprimento  total,
salvo  mediante  DÍstrato/Rescisão  deste  Contrato,  obrigatoriamente,  com  anuência
em assembleia de todos os partícipes, ficando assegurado a manutenção do equilíbrio
financeiro do Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato de Rateio.

Sub{láusula Segunda -Das Alterações de Valores ou Cronograma:

Quaísquer  alterações   de  valores  ou   do  cronograma  de  desembolso/repasses,  na
forma   disposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas   respectivas   sub-
cláusulas   não   são  serão   permitidas   nem   promovídas,   salvo  disposição  mediante
"Termo   Aditivo"   e/ou   outro   documento   que   o   substitua,   obrigatoriamente,   com

anuência em assembleia de todos os  partícípes, ficando assegurado a manutenção do
equilíbrio financeiro de Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato d e
Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE:

I -Entregarrecursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO  DE  RATEIO;

11   -   Exigir,   isoladament:e   ou   em   conjunto   com   os   demais  consorciados,  o   pleno
cumprimento  das  obrigações  previstas  no  presente  CONTRA

•.-..- L
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA DO NORTE

na cond ição de adimplente;

ill -Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à  conta da  Dotaçã o  na
Lei  orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar,  no prazo  de 30  (trinta)  d ias
da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  inserindo-o  através  de  Crédito  Adicional
Especial,  na  qual  ocorrerão  as  despesas  com  obrigações  financeiras  assumidas  por
força deste Contrato de Rat:eio.

IV  -  Cumprir  o  cronograma  de  desembolso  do  repasse  dos  recursos  financeiros
deste   Contrato   de   Rateio,   conforme   previsto   na   Cláusula   Quarta   e   suas   sub-
cláusulas;

CLÁUSULA  OITAVA -DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:

1-Apljcar os  recursos  oriundos  do  presente  Contrato  de  Rateio  na  consecução  dos
objetivos definidos no Contrato de Programa,  observadas as normas da contabilidade
públíca;

11  -  Executar  as  receitas  e  despesas  em  conformidade  com  as  normas  de  direito
financeiro, aplícáveis às  entidades públicas;

111   -   Informar,   mensalmente,   as   despesas   realizadas   em   face   dos   recursos
entregues pela CONTRATANTE com  base  no presente Contrato de Rateio.

CLÁUSULA NONA -DA VIGÊNCIA:

::::nao,sur::e;taorsadoecsot,ererc::Lraà:spdeesa:adt:i%oaNSvàgÊà:ô:n'ãiaapnáLíât.aíNd.ecÂ:Ê
referente ao  Exercício de 2020, em estrita  observância a  legislação orçamentária  e
financeíra de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que o suporta m.

Sub-C.áusula Única -0  prazo de vigência previsto no Capu£ desta Cláusula poderá
ser prorrogado, caso ha].a despesas custeadas por tarifas, por outros preços pú bl Ícos
ou  por  ações contempladas em Plano  Plurianual.

CLÁSULA  DÉCIMA -DA  RETIRADA E  DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO:

Conforme  a  Cláusula  Décima  Sexta  e  sua  Sub-Cláusula  Segunda,  do  Protocolo  de
lntenções Ratificado pela Lel MunlclDal de Gu.i-claba do Noil:e No. 912 / 2009 ,
a  retírada do ente da Federação do Consórcio Público dependerá de ato formal  de seu
representante, na forma  previamente disciplinada por lei  do próprio  ente federad o, a
ser comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, ciente de que por força deste Contrato de Rateio,
a   retirada   ou   a   extinção   do   consórcio   público,   não   prejudicará  as  obrigações  já
constituídas,   Ínclusive   os   contratos   de   programas   e   contratos   de   rateios,   cuja

ões   das   obrigações   jáextinção   dependerá   do   prévio   pagamento

•,.`

das   indeniza
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA DO NORTE

cumpridas pelo Contratado.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA -D0 FORO:

Para  dírimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato
de  Rateio,  os  partícipes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Guaraciaba  do  Norte,  Estado
do Ceará,  renunciando a quaisqueroutros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam
o  presente  Contrato  de  Rateio em  03  (Três)  vias de  igual teor e forma,  na  presença
das testemunhas abaixo identificadas, para  que surta os devídos efeítos legais.

Guaraciaba do Norte{E, em

ll=smMUNHAs:

Nome:

A6sinatura:

A6sinatura:
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE  IBIAPINA

CONTRATO DE RATEIO No.   02/2020

Pelo  presente,  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE  IBIAPINA,  doravante  denominado
CONTRATANTE,       pessoa      jurídica      de      direito      público      intemo,      CNPJ      no

Êzt:2G3::L#|/aoi:1n-t:?í:;oTb%ddeoeégNbes'àcidca|àapRÚuÉLTêgéÉEAasí3:ÍNDie#ÃpcÂgÂ
-CPSI,  neste  ato  representado  por  sua  Prefeita  Municipal,  Sr.  Antônio  Leandro
Gomes  Linhares,  CPF  003.781.613-69,  por força  da  ratificação do  Protocolo  de

:;t:eseno:nõuâ:n:£t:aeo:aocàeigã#c::t:a:a:Ê,Í.:c:àpa:Êaésc"À:jaDTri:#Ái-Bo.:A:Pueí:sf¥i:su:s##::t
denominado  CONTRATADO,  Pessoa  Jurídíca  de  Direito  Público,  inscrito  no  CNPJ  do
MF  sob  o  no   11.210.107/0001-80,  com  sede   na   Rodovia  CE-187,  KM  02,  Bairro
Frecheíras, Tianguá-CE, CEP 62.320-000, neste ato representado por seu  Presid ente
ao final  assínado,  Sr.  Renê de Almeida Vasconcelos, CPF no oo5.84i.8i3-o2,
têm  os  partícipes  entre  si  justos  e  acertado,  com  inteira  sujeição  à  Lei  Federal  no.
8.666/93,  à  Lei  Federal  no.   ii.107/2005,  ao  Decreto  Federal  no.  6.017/2007,  ao
Estatuto   do   Consórcio   Público   de   Saúde   da   lbiapaba   -   CPSI,   ao   Protocolo  de
lntenções ratificado pela Lei Municii)al de lbiaDina No. 443/2009, e ao Contrato
de Proarama No. 02/2020 já firmado entre as partes, e nas cláusulas delineadas
seguíntes:

CLÁUSULA PIHMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

0   presente   CONTRATO   DE   RATEio,   se  regerá   pelo  dísposto   no  art.  80  da   Lei
Federal  no  11.107/05,  de  6  de  abril  de  2005,  e  art.13  e  ss.  do  Decreto  Federal  no
6.017/07, de  17 de ]-aneiro de 2007; na Lei Municipal de lbiapina No. 443/2009
Ratificadora    do   Protocolo   de   lntenções   do   Consórcio   Público;    no   Estatuto   do
Consórcio   Público   de   Saúde   da    lbiapaba-CPSI;    no   Contrato   Proarama   No.
02/2020já firmado entre as partes, bem como  nos demais normativos pertinentes à
matéria.

CLÁUSULASEGUNDA -D0 0BJETO:

Constitui-se  como  Objeto  do  presente  CONTRAT0   DE  RATEIO,  a  definição  das
regras  e  crftérios  de  participação  do  CONTRATANTE junto ao CONTRATADO,  nos
repasses  de  obrigações financeíras  rateadas, assegurando ocorrer com as despesas
detodas    as    atividades   a        seremdesenvolvidaspeloconsórciode acordo com  o
definido no Contratode Proqrama No.  02/2020 pela transferência do Contratante
ao Contratado, da gestão da  Policlínica Regjonal de Tianguá, Unid ade integ rante da
Secretaria   da   Saúde   do   Estado   do   Ceará,   para   o  desenvolvimento  das  ações  e
serviços de saúde no fortalecímento do Programa de Expansão e  Melhoria da Atenção
Especializada,  na  Microrregíão  de  Saúde  de Tianguá,  e,  na  manutenção  das  demais
atividades   de   funcionamento   do   Consórcio   Público,   nos   termos   do   Protocolo  de
lntenções  ratifícado  pela  Lei  MuniciDal  de  lbiaDina  No.  443/2009  e  respectivo
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI.
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE  IBIAPINA

CLÁUSULATERCEIRA -DA  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

0 CONTRATAI\ITE, para o Exercício Financeiro de 2020, asseg ura ter consign ad o
Dotação  na  sua  Lei  Orçamentária  Anual-LOA  2020,  e  caso  não  disponha,  fica
comprometido com  a  devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na  sua  Lei
Orçamentária   em   alcance,   da   dotação   suficíente   para   ocorrer  com   as   despesas
assumidas através do presente CONTRATO DE RATEio o2 /2020.

Parágrafo   Único   -    o    Contratante   deverá    informar   sobre   a    respectiva    Lei
orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectívo
Crédíto Adicional Especial, objeto  desta Clausula, fomecendo cópia ao  Consórcio,  no
prazo de 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA   -    DO   VALOR   COTA-PARTE   CONTRATO   RATEIO   do
CUSTEIO e  FORMA REPASSE:

Sub-Cláusula         Primeira         -         Dimensionamento        do        Valor        do
Custeio do Rateio Municipal 2020:

Conforme   regras   estabelecídas   no   Contrato   de    Programa,   inerente   ao   rateio
proporcional das obrigações financeiras para  ocorrer com as despesas das atividad es
da    POLI-R    e    do   Consórcio,    o    CONTRATANTE   fica    comprometjdo    perante   o
CONTRATADO sobre valor total Anual de R$ 352.937,52 (trezentos e cinquenta
e dois mil, novecentos e trinta e sete reais, cinquenta e dois centavos), em
10   (Dez)   parcelas  iguais  de  R$  35.293,75  (Trinta  e  cinco  mil,  duzentos  e
noventa e três reais, setenta e cinco centavos).

Sub-Cláusula Segunda -Cronograma e forma do Repasse Mensal:

0  período  de  Repasses  dos  valores  mensais estabelecidos  neste  Contrato de  Rateio
tem   início   na   competência   no   mês   de   FEVEREIR0   de   2020,   e   térmíno   na
competência  do  mês  de  NoVEMBRo de 2020, devendo ser credítado em favor do

:aoàr5àTÊc¥haáéL[ÊéÀaFLEODtEdÉÃ,L:eACGaÊdÉcmÊsod7esc5o.TB¥ÀêFÁ,ÉÀníaTjcaonnat:áB`:::áLr[:
Cc o r r e n t e N o . 5 0 4 - 3 0 D . 0 0 6

Sub{láusula Terceira -Da autorização ao Contratado para prover Retenção
no ICMS:

3°n|á°,TadÊisát:s:Pan#étc:mdaep¥::±C::f3#t:caoT:°dn:a]#t:ncç°#daRant:fl:Udba-C±á,Uas:+:
Municipal de lbiapína  No.  443/2009, o CONTRATANTE autoriza o  CONTRATADO  a
prover  os   créditos   das   parcelas   mensais  estabelecidas  no  caput  desta  Cláusula,
mediante sua apresentação perante a  Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
(SEFAZ/CE),  e  solicitar a  retenção  dos  valores  que  faz jus,  nos  recursos  do  ICMS
Mensal     do     Município     de     lbiapina,     a     partir    da     competência     do     mês     de
NOVEMBRO/2020.
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Sub{láusula   Quarta   -   Da   autorização   para   Retenção   pela   SEFAZ/CE
no ICMS:

E%uf:uiaa&:íLâ,câ:tãá:S:|aRaDt:;:hnaapcri?Tfe:Fàd.adperodtâ:ou,àoã:a|ç:toe:ç3:'Sa#,:fi:=à:
pela    Lei   Municipal   de   lbiapina    No.   443/2009,   o   CONTRATANTE   autoriza   a
Secretaria   da   Fazenda   do   Estado   do   Ceará   (SEFAZ/CE),   a   promover  a
retenção  do  valor correspondente  de  cada  parcela  mensal  até  o  dia  10  do  mês  de
cada   competência,   nos   recursos   do   ICMS   Mensal   do   Município   de   lbíapina,   e
proceder  à   Crédito  em  favor  da   conta   bancária  Consórcio  Público  de  Saúde  da
lbiapaba-CPSI (Contratado), na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL= AGÊNCIA 0785-
IBIAPABA íTianauá`, Conta Corrente No. 504-3 0D. 006

CLÁUSULA  QUINTA -ANEXOS  INTEGRANTES DO  CONTRATO=

Sub-Cláusula   Primeira  -  É  parte  integrante  deste  Contrato  de  Rateio,  os
seguintes  Anexos:

ANEXO    1-8.1 Planilha RATEIO ANO 2020  -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -EM 12  PARCELAS

AÍ\lEXO    1-8.2 Planilha RATEIO ANO 2020 -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -ESTUDO LIMITE  ICMS

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇõES, ADITIVOS E  DISTRATOS:

Sub-Cláusu]a Primeira -Do caráter irrevogáve[ e Distrato:

Os   repasses   na   forma   disposta   nas   Cláusula  Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas
respectivas  sub-cláusulas,  são  de  caráter irrevogável  até  o  seu  cumprimento  total,
salvo  mediante  Distrato/Rescisão  deste  Contrato,  obrigatoriamente,  com  anuência
em assembléia de todos os partícipes, ficando assegurado a manutenção do eq uilíbrio
financeiro do Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato de Rateio.

Sub-Cláusula Segunda -Das Arterações de Valores ou Cronograma:

Quaisquer  alterações   de   valores  ou  do  cronograma  de  desembolso/repasses,  na
forma   disposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas   respectivas   sub-
cláusulas   não  são   serão   permitidas   nem   promovidas,   salvo  disposição  mediante"Termo   Aditivo"   e/ou   outro   documento   que   o  substitua,   obrigatoriamente,   com

anuêncía em assembleia de todos os  partícipes, ficando assegurado a manutenção do
eq uÍIíbrio financeiro de Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato d e
Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE:

I -Entregarrecursos ao CONTRATADO somente medíante o estabelecido no presente
CONTRATO  DE  RATEIO;

11   -   Exigir,   isoladamente   ou   em   con].unto   com   os   demais  consorciados,  o   pleno

__-J
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cumprimento  das  obrigações  previstas  no  presente  CONTRATO  DE  RATEIO,  quando
na cond ição de ad implente;

111 -Ter assegurado o correspondente Crédíto Orçamentário, à  conta da  Dotação  na
Lei  orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta)  d ias
da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  Ínserindo-o  através  de  Crédito  Adicional
Especial,  na  qual  ocorrerão  as  despesas  com  obrigações  financeiras  assumidas  por
força deste Contrato de Rateio.

IV  -  Cumprir  o  cronograma  de  desembolso  do  repasse  dos   recursos  financeiros
deste   Contrato   de   Rateio,   conforme   previsto   na   Cláusula   Quarta   e   suas   sub-
cláusulas;

CLÁUSULA  OITAVA -DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:

1-Aplicar os  recursos  oriundos  do  presente  Contrato  de  Rateio  na  consecução  dos
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade
públíca;

11  -  Executar  as  receitas  e  despesas  em  conformidade  com  as  normas  de  direito
financeíro, aplicáveís às  entidades públicas;

111   -   Informar,    mensalmente,   as   despesas   realizadas   em   face   dos   recursos
entregues pela CONTRATANTE com  base  no presente Contrato de Rateio.

CLÁUSULA NONA -DA VIGÊNCIA:

::::naotsu.:;eàtao.sadoecsot,ere.c:::ra::spdeesa:adt:ioc,oaNSvàgÉ::Jô:n'á'aapn6L:êtLaíNd|ecÂ:Ê
referente ao  Exercício de 2020, em estrita  observância a  legislação orçamentárja  e
financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que o suportam.

Sub-Cláusula Única -0  prazo de vjgência previsto no Capu£ desta Cláusula pod erá
ser prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarífas, por outros preços pú bl icos
ou  por ações contempladas em Plano Plurianual.

CLÁSULA  DÉCIMA -DA  RETIRADA E  DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO:

Conforme  a  Cláusula  Décima  Sexta  e  sua  Sub-Cláusula  Segunda,  do  Protocolo  de
lntenções Ratificado pela Lei MuniciDal de lbiaDina No. 443/2009, a  retirad a  do
ente    da    Federação    do    Consórcio    Público    dependerá    de    ato    formal    de   seu
representante, na forma  previamente disciplinada por lei  do próprio  ente federado,  a
ser comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, ciente de que por força deste Contrato de Rateio,
a   retjrada   ou   a   extinção   do   consórcio   público,   não  prejudicará  as  obrigações  já
constituídas,   inclusive   os   contratos   de   programas   e   contratos   de   rateíos,   cuja
extinção   dependerá   do   prévio   pagamento   das   indenizações   das   obrigações   já

..--  _-                     -`
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cumprídas pelo Contratado.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO:

Para  dirimir eventuais dúvjdas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato
de  Rateio,  os  partícipes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  lbiapina,  Estado  do  Ceará,
ren u n cíando a q uaisq uer outros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecídas, assinam
o  presente  Contrato  de  Rateio em  o3  (Três)  vias de  igual teor e forma,  na  presença
das testemunhas abajxo Ídentificadas, para  que surta os devidos efeitos legais.

Ibiapina{E, em

TESTEMUNHAS:

Nome:

Assinatu ra :

Assinatu ra :
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Estado do Ceará

MUNICIPIO  DE SÃO BENEDITO

CONTRATO DE FIATEIO No.   02/2020.

Pelo    presente,   de    um    lado,    o   _MUNICÍPIO    DE   SÂO    BENEDITO,    doravant:e
denominado  CONTRATANTE,   pessoa  jurídica   de  direito  público  intemo,  CNPJ   no

::+7o78E.:t2eg/àooo::L7:á=onTtaie=:sÉ:obeà=i:aonNasRóuÊcp|aá'opEaBT|uceàsàNi.E33ààs:nt5à'
IBIAPABA  -CPSI,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  Gadiel
Gonçalves de Aguiarpaula, CPF no 769.678.683-87, por força da ratificação  do

:::àts:oc:ou!:nmqf,aeoc:cniàíÉeif8#Tcs:à]ai¥sà;ffiTDgELD;::imB:A3jÂ:X¥|±:u.3#,Í:n'::::
denomínado  CONTRATADO,  Pessoa  Jun`dica  de  Direíto  Público,  inscrito  no  CNPJ  do
MF  sob  o   no   11.210.107/0001-80,  com  sede   na  Rodovia  CE-187,  KM   02,  Bairro
Frecheiras, Tianguá-CE, CEP 62.320-000, neste ato representado por seu  Presid ente
ao fínal  assinado,  Sr.  Renê  de Almeida Vasconcelos, CPF no 005.841t813-o2,
têm  os  partícípes  entre  si  justos  e  acertado,  com  inteira  sujeição  à  Lei  Federal  no.
8.666/93,  à  Lei  Federal  no.11.i07/2005,  ao  Decreto  Federal  no.  6.oi7/2o07,  ao
Est:atuto   do   Consórcio   Público   de   Saúde   da   lbiapaba   -   CPSI,   ao   Protocolo   de
lntenções  ratificado  pela  Lei  MuniciDal  de  São  Benedito  No.  679/2009,  e  ao
Contrato de  Programa  No.  02/2020 já  firmado entre  as  partes, e nas cláusulas
delineadas seguintes:

CLÁUSULA PlüMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

0   presente  CoNTRATO   DE   RATEIO,  se  regerá  pelo  disposto  no  art.  80  da  Lei
Federal  no  11.107/05,  de  6  de  abril  de  2005,  e art.13  e ss.  do  Decreto  Federal  no
6.017/07,  de   17  de  janeiro  de  2007;   na   Lei  Municipal  de  São  Benedito  No.
679/2009 Ratifícadora do Protocolo de lntenções do Consórcio Público;  no Estatuto
do   Consórcio   Público   de   Saúde   da   lbiapaba-CPSI,   no  Contrato  de   Proqrama
02/2020, bem como nos demais normativos pertinentes à  matéria.

CLÁUSULASEGUNDA -DO OBJETO:

Constitui-se  como  Objeto  do  presente  CONTRAT0   DE  RATEIO,  a  definição  das
regras  e  crftérios  de  participação  do  CONTRATANTE junto ao CoNTRATADO,  nos
repasses  de  obrigações financeiras  rateadas, assegurando ocorrer com as despesas
detodas    as    atividades   a       seremdesenvolvidaspeloconsórciode acordocom  o
definido no Contrato de Programa  pela transferência do Contratante ao  Contratado,
da  gestão  da  Policlínica  Regional  de  Tianguá,  Unidade  integrante  da  Secretaria  da
Saúde  do  Estado   do Ceará,  para  o  desenvoMmento das ações  e serviços de saúde
no  fortalecimento  do  Programa  de  Expansão  e  Melhoria  da  Atenção  Especializada  -
PROEXMAES,  na  Microrregião  de  Saúde  de  llanguá,  e,  na  manutenção  das  demais
atividades   de   funcionamento   do   Consórcio   Públíco,   nos   termos   do   Protocolo  de
lntenções   ratificado   pela   Lei   Municrmal   de   São   Benedito   No.   679/2009   e
respectivo Estatuto do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -CPSI.

.jíT`
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CLÁUSULATERCEIRA -DA  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

0 CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2020, assegura ter consjg n ad o
Dotação  na  sua  Lei  orçamentária  Anual-LOA  2020,  e  caso  não dísponha,  fica
comprometido com  a  devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na  sua  Lei
orçamentária   em   alcance,  da   dotação  sufíciente   para   ocorrer  com  as  despesas
assumidas através do presente CONTRATo DE RATEio o2 /2o2o.

Parágrafo   Único    -    0    Contratante   deverá    informar   sobre    a    respectiva    Lei
orçamentária Anual ju ntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo
Crédíto Adicional Especial, objeto  desta Clausula, fomecendo cópia ao  Consórcio,  no
prazo de 90 (noventa) d ias da data d e assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA   -    DO   VALOR   COTA-PARTE   CONTRATO   RATEIO   do
CUSTEIO e  FORMA REPASSE:

Sub-C]áusula         Primeira         -         Dimensionamento        do        Valor        do
Custeio do Rateio Municipal 2020=

Conforme    regras   estabelecidas    no   Contrato   de    Programa,    inerente   ao   rateio
proporcional das obrigações financeiras para  ocorrer com as despesas das atividad es
da    POLI-R   e   do   Consórcio,   o    CONTRATANTE   fica    comprometido    perante   o
CONTRATADO sobre valor total Anual de R$ 587.140,92 (Quinhentos e oitenta e
sete  mil, cento e quarenta  reais, e noventa e dois centavos), dividido em  10
(Dez)    parcelas    mensais    iguais   de    R$   58.714,09    (cinqüenta   e   oito   mil,
setecentos e quatorze reais e nove centavos).

Sub-Cláusula Segunda -Cronograma e forma do Repasse Mensal:

0  período  de  Repasses  dos  valores  mensais estabelecidos  neste  Contrato de  Rateio
tem   início   na   competência   no   mês   de   FEVEREIRO   de   2020,   e   témino   na
competência  do  mês  de  NOVEMBRO  de  2020, devendo ser creditado em favor do

:aoà:EàTÊc¥haéé#ÁaFIEOD(EdÉá)L:eACGaÊdícmÊsod7esc5o_TB¥Àêpn#n,aTicaonnat:áB`:à:aír[â
Ccoi.renteNo.504-30D.006

Sub-C[áusula Terceira -Da autorização ao Contratado para prover Retenção
no ICMS:

3:i.fao,rçdaadÊ|sát:sçpantDrâtc?mdaepRr:ie:?r,acâ:f3[Tt:caoT:oà':a|çnã,:ncçoõnet:dâant:f,Saudba-cp'á|uas[::
Municipal     de     São     Benedito     No.     679/2009,     o     CONTRATANTE     autoriza     o
CONTRATAD0  a  prover  os  créditos  das  parcelas  mensais  estabelecidas  no  caput
desta  Cláusula,  mediante  sua  apresentação  perante a  Secretaria  da  Fazenda do
Estado do Ceará  (SEFAZ/CE),  e  solicitar a  retenção  dos  valores  que faz jus, nos
recursos  do  ICMS  Mensal  do  Município  de  São  Benedito,  a  partir da  competência  do
mês de FEVEREIRO/202o.

Página 2 de §
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Sub-C[áusu[a   Quar[a   -   Da   autorização   para   Retenção   pe[a   SEFAZ/CE
no ICMS:

:Çáruf:ri:#:=,câ:tã::::|aRaDt:::hnaapcn::fe:Tàdoadpe.odt::ou,:oá:a|çnãtoe:::ii:a#:fis=à:
pela   Lei   Municipal   de   São   Benedito   No.  679/2009,  o  CONTRATANTE  autoriza  a
Secretaria   da   Fazenda   do   Estado   do   Ceará   (SEFAZ/CE),   a   promover  a
retenção  do  valor correspondente  de  cada  parcela  mensal  até  o  dia  10  do  mês  de
cada   competência,   nos   recursos   do   ICMS   Mensal   do   Município  de  Camaubal,  e
proceder  à   Crédito  em  favor  da   conta   bancária  Consórcio   Públíco  de  Saúde  da
lbiapaba-CPSI (Contratado), na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: AGÊNCIA 0 78 5 -
IBIAPABA ÍTianauá`, Conta Corrente No. 504-3 0D. 006

CLÁUSULA  QUINTA -ANEXOS  INTEGRANTES DO  CONTRATO=

Sub-Cláusula   Primeira  -  É  parte  integrante  deste  Contrato  de  Rateio,  os
seguintes Anexos:

ANEXO    1-8.1 Planilha RATEIO ANO 2020 -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -EM  12  PARCELAS

ANEXO    1-8.2 Planilha RATEIO ANO 2020  -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -ESTUDO LIMITE  ICMS

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇõES, ADITIVOS E  DISTRATOS:

Sub-Cláusula Primeira -Do caráter irrevogável e Distiato:

Os   repasses   na   forma   disposta   nas   Cláusula  Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas
respectivas  sub-cláusulas,  são  de  caráter irrevogável  até  o  seu  cumprimento  total,
salvo  medíante  Distrato/Rescísão  deste  Contrato,  obrigatoriamente,  com  anuência
em assembléia de todos os partícipes, ficando assegurado a manutenção do equilíbrio
financeíro do Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato de Rat:eio.

Sub-Cláusula Segunda -Das Alterações de Valores ou Cronograma:

Quaisquer  alterações   de  valores  ou   do  cronograma  de  desembolso/repasses,  na
forma   disposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas   respectivas   sub-
cláusulas   não   são   serão   permitidas   nem   promovidas,   salvo  disposição   mediante
"Termo   Aditivo"   e/ou   outro   document:o   que   o   substitua,   obrigatoriamente,   com

anuência em assembleia de todos os  partícipes, ficando asseg urado a manutenção do
eq uilíbrio financeiro de Contrato de Procirama 02 /2020, objeto deste Contrato d e
Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE:

I -Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO  DE  RATEIO;

11   -   Exigir,   isoladamente   ou   em   con].unto   com   os   demais  consorciados,  o   pleno
MEEIPágina
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cumprimento  das  obrigações  prevístas  no  presente  CONTRATO  DE  RATEIO,  quando
na condição de adimplente;

111 -Ter assegurado o correspondente Crédíto Orçamentário, à  conta da  Dotação  na
Lei  orçamentária Anual do  Município, e/ou fazer constar, no prazo  de 30  (trinta)  d ias
da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  inserindo-o  através  de  Crédito  Adicional
Especial,  na  qual  ocorrerão  as  despesas  com  obrigações  financeiras  assumidas  por
força deste Contrato de Rateio.

IV  -  Cumprir  o  cronograma  de  desembolso  do  repasse  dos   recursos  financeiros
deste   Contrato   de   Rateio,   conforme   previsto   na   Cláusula   Quarta   e   suas   sub-
cláusulas;

CLÁUSULA  OITAVA -DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:

1-Aplicar os  recursos  oriundos  do  presente  Contrato  de  Rateio  na  consecução  dos
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabílidade
pública;

11  -  Executar  as  receitas  e  despesas  em  conformidade  com  as  normas  de  direito
financeiro, aplícáveis às  entidades públicas;

111   -   Informar,   mensalmente,   as   despesas   realizadas   em   face   dos   recursos
entregues pela CONTRATANTE com  base  no presente Contrato de Rateio.

CLÁUSULA NONA -DA VIGÊNCIA:

Para   os   efeitos   deste   Contrato   de   Rateio,   a   vigência   inicia   na   data   de   sua
assínatura,   para   ocorrer  com  despesas   do   CONSORCIO   e  da   POLICLÍNICA-R
referente ao  Exercício de 2020, em estrita  observância a  legislação orçamentária  e
financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações q ue o suportam.

Sub-Cláusu.a Única -0  prazo de vigência previsto no Capuf desta Cláusula poderá
ser prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços pú bl icos
ou  por  ações contempladas em Plano Plurianual.

CLÁSULA  DÉCIMA -DA  RETIRADA E  DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO:

Conforme  a  Cláusula  Décima  Sexta  e  sua  Sub-Cláusula  Segunda,  do  Protocolo  de

::àennããedsoE::,eflààdFoedpeeLaçãLoeáõ¥#fó`E:o`pt:"csoãàe=nndeed#eTtoo.f:7#3::'eua
representante, na forma  previamente disciplinada por lei  do próprio  ente federado,  a
ser comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, ciente de que por força deste Contrato de Rateio,
a   retirada   ou   a   extinção   do   consórcio   público,   não   prejudicará   as  obrigações  já
constituídas,   Ínclusive   os   contratos   de   programas   e   contratos   de   rateios,   cuja
extinção   dependerá   do   prévio   pagamento   das   indenizações   das   obrigações   já

4.     pug"Â4de%,
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cumprjdas pelo  Contratado.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA -D0 FORO:

Para  dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato
de Rateio, os  partícipes elegem o foro da  Comarca de São  Benedito, Estado do Ceará,
renunciando a quaisqueroutros.

E por estarem de acordo com as  cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam
o  presente  Contrato  de  Rateio em 03  (Três)  vias de  igual teor e forma,  na  presença
das testemunhas abaixo identificadas, para  que surta os  devidos efeitos legais.

São Benedito-CE, em

Página  5 de 5
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Estado do Ceará
MUNICíPIO  DE TIANGUÁ

CONTRATO DE RATEIO No.   02/2020

Pelo  presente,  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE  ITAl\lGUÁ,  doravante  denominado
CONTRATANTE,      pessoa      jun'dica      de      díreíto      público      intemo,      CNPJ      no

go7ji7o35E.:t7e8/â33:i2;2ghceonmtaiegà#btarobeáeoc'àaonNasAóviÉíbséÊ#L±cNoo.3Ê5éAptaDnEaltDOÁ
IBIAPABA  -CPSI,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  LUIZ MENEZES
DE  LIMA, CPF 066.531.627-53, porforça da  ratificação do Protocolo de lntenções

E#ust,,aMDuér:f+#,PNrioúeí€:%;des#cfá2#,,aeú:Tcac,o:,sàneâ::[aroc,oomcoodLsspóoósá%]nâ
PÚBLIC0      DE     SAÚDE     DA     IBIAPABA     -     CPSI,     doravante     denominado
CONTRATADO,  Pessoa  Jurídíca  de  Direito  Públíco,  inscrito  no  CNPJ  do  MF sob  o  no
11.210.107/0001-80,   com   sede   na   Rodovia   CE-187,   KM   02,   Bairro   Frecheiras,
Tíanguá-CE,  CEP  62.320-000,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente  ao  final
assinado,  Sr.  Renê de Almeida Vasconcelos, CPF  n°  005J34i.813-02, têm  os
partícipes entre si justos e acertado, com  inteira sujeição à Lei  Federal no.  8.666/93 ,
à  Lei  Federal  no.  il.107/20o5,  ao  Decreto  Federal  no.  6.017/2oo7, ao  Estatuto do
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba  -CPSI, ao Protocolo de lntenções ratif icad o
pela  Lei  MuniciDal  de Tianauá  No.  542/2009,  do  Contrato de  Proarama  No.
02/2020já fírmado entre as partes, e  nas cláusulas delineadas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

0   presente   CoNTRATO   DE  RATEio,  se  regerá  pelo  disposto  no  art.  80  da  Lei
Federal  no  11.107/05,  de  6  de  abril  de  2005,  e art.13  e ss.  do  Decreto  Federal  no
6.017/07, de  17 de janeiro de 2007; na Lei MuniciDal de Tianauá No. 542 /2009
Ratificadora   do    Protocolo   de   lntenções   do   Consórcio   Público;    no   Estatuto   do
Consórcio   Público   de   Saúde   da    lbiapaba-CPSI;    no   Contrato   Proarama   No.
02/2020já fírmado entre as partes, bem como nos demais normativos pertinentes à
matéria.

CLÁUSULASEGUNDA -DO  0BJETO:

Constitui-se  como  objeto  do  presente  CONTRAT0   DE  RATEIO,  a  definição  das
regras  e  critérios  de  participação  do  CoNTRATANTE junto ao CoNTRATADO,  nos
repasses  de  obrigações financeiras  rateadas, assegurando ocorrer com as despesas
de   todas   as   atividades   a   serem   desenvolvidas   pelo   consórcío   de  acordo  com  o
definido no Contrato de Proarama No. 02/2020 pela transferência do Contratante
ao Contratado, da gestão da  Policlínica Regional de Tianguá, Unid ad e i n teg ra nte d a
Secretaria   da   Saúde   do   Estado   do   Ceará,   para   o  desenvolvimento  das  ações  e
serviços de saúde no fortalecimento do Programa de Expansão e  Melhoria da Atenção
Especializada,  na  Microrregião  de Saúde de "anguá, e,  na  manutenção das demais
atividades  de   funcionamento   do   Consórcio   Público,   nos   termos   do   Protocolo  de
lntenções  ratifícado  pela  Lei  MuniciDal  de  Tianauá  No.  542/2009  e  respectivo
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI.

---_`
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CLÁUSULATERCEIRA -DA  PREVISÃ0 0RÇAMENTÁRIA:

0 CONTRATAI\lTE, para o Exercício Financeiro de 2020 assegura ter consig n ado
Dotação  na  sua  Lei  orçamentária  Anual-LOA  2020,  e  caso  não  disponha,  fica
comprometido com  a  devída inclusão através de Crédito Adicional Especial na  sua  Lei
Orçamentária   em   alcance,   da   dotação  suficiente   para   ocorrer  com   as   despesas
assumidas através do presente CONTRATo DE RATEio 2020.

Parágrafo   Único   -    0    Contratante   deverá    Ínformar   sobre   a    respectiva    Lei
orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo
Crédito Adicional Especíal, objeto  desta Clausula, fomecendo cópia ao  Consórcio,  no
prazo de 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA   -    DO   VALOR   COTA-PARTE   CONTRATO   RATEIO   do
CUSTEIO e  FORMA REPASSE:

Sub-Cláusu]a         Primeira         -         Dimensionamento        do        Valor        do
Custeio do Rateio Municipal 2020:

Conforme   regras   estabelecidas   no   Contrato   de   Programa,   inerente   ao   rateio
proporcional das obrigações financeiras para  ocorrer com as despesas das atividades
da    POLI-R   e   do   Consórcio,    o   CONTRATANTE   fica    comprometido    perante   o
CONTRATAD0 sobre valor total anual de R$ 1.072.296,24 (Um milhão,  setenta
e dois mi], duzentos e noventa e seis reais e vinte e quatm centavos), em  10
(Dez)  parcelas mensais Íguais de R$  107.229,62 (Centoe sete mil,  duzentos e
vinte nove reais, sessenta e dois centavos).

Sub-Cláusula Segunda -Cronograma e forma do Repasse Mensal:

0  período  de  Repasses  dos  valores  mensais estabelecidos  neste  Contrato de  Rateio
tem   início   na   competência   no   mês   de   FEVEREIRO   de   2020,   e   térmíno   na
competência  do  mês  de  NoVEMBRO de  2020, devendo ser creditado  em favor do

gà/ATâàghaáéLÊ&aFIEOD(EdÉá)LçeAãÊdÉCTàsod7esc5o_TB¥Àê.nfin,aTicaonnat:áB`:à:áLtâ
Cori`ente No.  504-3 0D. 006

Sub-Cláusu[a Terceira -Da autorização ao Contratado para prover Retençã o
no ICMS:

5:icfa°,mdaadÊ,Sát:s:FantDmétc:mdaep#ie:f#f3#%aoT:°#:a]#t°encç°#daRantFfisaudba-C±á,Uas:t:
Municipal de Tianguá No.  542/2009, o CONTRATANTE autoriza o  CONTRATADo  a
prover  os   créditos   das   parcelas   mensais  estabelecidas  no  caput  desta  Cláusula,
mediante sua apresentação perante a  Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
(SEFAZ/CE),  e  solicitar a  retenção  dos  valores  que  faz ].us,  nos  recursos  do  ICMS
Mensal    do    Município    de   Tianguá,    a    partir   da    competência    do    mês    de
FEVEREIRO/2020

.`.:1`-`-..
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Sub-Cláusula Quaii:a -Da autorização parta Retenção pe]a SEFAZ/CE no
ICMS:

Ê:áruf:ri:%en:i,câ:#àou::,aRaDt:;:Lnaap#:fe:Fidoagemdta"ao|:oã:a|ç:t:::3:'sda#t:f,Tà:à:
pela    Lei    Municipal    de   Tianguá    No.    542/2o09,    o    CONTRATANTE   autoriza   a
Secretaria   da   Fazenda   do   Estado   do   Ceará   (SEFAZ/CE),   a   promover  a
retenção  do  valor correspondente  de  cada  parcela  mensal  até  o  dia  10  do  mês  de
cada   competência,   nos   recursos   do   ICMS   Mensal   do   Município   de   Tianguá,   e
proceder  à   Crédito  em  favor  da   conta   bancária  Consórcio   Público  de  Saúde  da
lbiapaba-CPSI (Contratado), na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: AGÊN CIA 078 5-
IBIAPABA íTianauá`, Conta Cori+ente No. 5o4-3 0D. 006

CLÁUSULA QUINTA -ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO:

Sub-Cláusula Primeira -É parte  integrante deste Contrato de Rateio, os seguintes
Anexos:

ANEXO    1-8.1 Planilha RATEIO ANO 2020 -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -EM 12 PARCELAS.

ANEXO    1-8.2 Planilha RATEIO ANO 2020 -CUSTEIO PollcLÍNICA DA IBIAPABA -ESTUDO LIMITE  ICMS.

CLÁUSULASEXTA -DAS ALTERAÇõES, ADITIVOS E  DISTRATOS:

Sub-Cláusula Primeira -Do caráter irrevogável e Distrato:

Os   repasses   na   forma   disposta   nas   Cláusula  Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas
respectívas  sub-cláusulas,  são  de  caráter irrevogável  até  o  seu  cumprimento  total,
salvo  medíante  DÍstrato/Rescisão  deste  Contrato,  obrigatoriamente,  com  anuência
em assembléia de todos os partícipes, fícando assegurado a manutenção do equílíbrio
financeiro do Contrato de Proarama 02/2020, objeto deste Contrato de Rateio.

Sub{láusula Segunda -Das Alterações de Valores ou Cronograma:

Quaisquer  alterações   de   valores  ou   do  cronograma  de  desembolso/repasses,  na
forma   dísposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas   respectivas   sub-
cláusulas   não  são   serão   permitidas   nem   promovídas,   salvo  disposição  mediante
"Termo   Aditivo"   e/ou   outro   documento   que   o   substitua,   obrigatoriamente,   com

anuência em assembléía de todos os  partícipes, ficando assegurado a manutenção do
equilíbrio financeiro de Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato d e
Rateío.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE:

I -Entregarrecursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO  DE  RATEIO;

11   -   Exigír,   isoladamente   ou   em   conjunto   com   os   demais  consorciados,  o   pleno
cumprimento  das  obrigações  previstas  no  presente  CONTRATO  DE  RATEIO,  quando

?    ZZs3Zs+
Página 3 de 5



•Í;ã;+

Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE TIANGUÁ

na condição de adimplente;

111 -Ter assegurado o correspondente Crédito orçamentário, à  conta da  Dotação  na
Lei  orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo  de 30  (trinta)  d ias
da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  inserindo-o  através  de  Crédito  Adicional
Especial,  na  qual  ocorrerão  as  despesas  com  obrigações  financeiras  assumidas  por
força deste Contrato de Rateio.

IV  -  Cumprir  o  cronograma  de  desembolso  do  repasse  dos  recursos  financeiros
deste   Contrato   de   Rateio,   conforme   previsto   na   Cláusula   Quarta   e   suas   sub-
cláusulas;

CLÁUSULA  OITAVA -DAS OBRIGAÇõES DO CONTRATADO:

1-Aplicar os  recursos  oriundos  do  presente  Contrato  de  Rateio  na  consecução  dos
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade
pú blica ;

11  -  Executar  as  receitas  e  despesas  em  conformidade  com  as  normas  de  direito
financeiro, aplicáveís às  entidades públicas;

111   -   Informar,   mensalmente,   as   despesas   realizadas   em   face   dos   recursos
entregues pela CONTRATANTE com  base  no presente Contrato de Rateio.

CLÁUSULA NONA -DA VIGÊNCIA:

:::?naotsur:;e;t:rsadoe.sot.e.erc::Lraá:sFeesa5adt:ioc,oaNSvàgÊÊ:'ô:n'ãiaapnôL:êtLaíNd|ecÁ:Ê
referente ao  Exercício de 2020, em estrita  observâncía a  legislação orçamentária e
financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que o suportam.

Sub-Cláusula Única -0  prazo de vigência previsto no CapL/f desta Cláusula poderá
ser prorrogado, caso ha].a despesas custeadas por tarifas, por outros preços pú blícos
ou  por ações contempladas em Plano  Plurianual.

CLÁSULA  DÉCIMA -DA  RETIRADA E  DA EXCLUSÃO D0 CONSORCIADO:

Conforme  a  Cláusula  Décima  Sexta  e  sua  Sub-Cláusula  Segunda,  do  Protocolo  de
lntenções Ratificado pela Lei Municipal de Tianguá No. 542/2009, a  retirada  d o
ente    da    Federação    do    Consórcío    Público    dependerá    de    ato    formal    de   seu
representante, na forma  previamente disciplinada por lei  do próprio  ente federado, a
ser comunicado à Assembléía Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcío
Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, ciente de que por força deste Contrato de Rateio,
a   retirada   ou   a   extinção   do   consórcio   públíco,   não   prejudicará   as  obrigações  já
constituídas,   inclusive   os   contratos   de   programas   e   contratos   de   rateios,   cu].a
extinção   dependerá   do   prévio   pagamento   das   indenizações   das   obrigações  já
cumpridas pelo contratado.                                      ,`                                     jzÉ3
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Estado do Ceará

MUNICÍPIO  DE TIANGUÁ

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO:

Para  dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato
de  Rateio,  os  partícipes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Tianguá,  Estado  do  Ceará,
ren u n ciando a q uaisq uer outros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam
o  presente  Contrato  de  Rateio em 03  (Três)  vias de igual teor e forma,  na  presença
das testemunhas abaixo identíficadas, para  que surta os devidos efeitos legais.

Tianguá{E, em

Luiz Menezes de Lima
Prefeito Municipal de Tianguá
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS=

Nome:

Assinatura:

Assinatura:
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MUNICIP@EUBAJARA

CONTRATO DE RATEIO No.   02/2020

Pelo  presente,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  UBAJARA,  doravante  denomínado
CONTRATANTE,       pessoa      jurídica      de      direíto      público      Íntemo,      CNPJ       no

::iL35[:íel/goo::-i:Z,mf:nmtas,edmeee#robeldeá'dcaonfisàaRJcu|VoênÉÍEE:Í%gNDoÍ5sl#eEntDroÁ
IBIAPABA -CPSI,  neste ato,  representado pela Secretaria Municipal de Saúd e, Sra .
Miria  Eugênia  Holanda  Aguiar  Vieira,  CPF  no  929.051.963-00,  em  razão  do
impedimento  do  Prefeito  Municipal  por ser  Presídente  do  Consórcio,  com  amparo  na
ratificação  do  Protocolo  de  lntenções  pela  Lei  Municipal  de  Ubajara  No.  846/2009,de

iííÊEÊÍÍÍEàÊdào,egm,::,:e::e::o:ci?n,:o::fflíÉ!ÍÍÊiíífE'ÍisLsu.:içDuéi##
Público, inscrito no CNPJ do  MF sob o  no  11.210.107/0001-80, com  sede  na   Rodovia
CE-187,     KM    02,    Bairro    Frecheiras,    ilanguá-CE,    CEP    62.320-000,    neste    ato
representado    por    seu    Presidente    ao    final    assinado,    Sr.    Renê    de    Almeida
Vasconcelos,  Cpi=  oo5.841.8i3Ú2,  têm  os  partícipes  entre si justos  e  acertado,
com  inteira  sujeição  à  Lei  Federal  n°.  8.666/93,  à  Lei  Federal  no.11.107/2oo5,  ao
Decreto   Federal   no.   6.017/2007,   ao   Estatuto   do  Consórcio   Público  de   Saúde  da
lbiapaba  -CPSI,  ao  Protocolo de  lntenções  ratificado  pela  Lei  Municipal  846/2009, e
ao  Contrato de  Pi.ocirama  No.  02/2019  firmado entre as  partes,  e  nas  cláusulas
delineadas seguintes:

CLÁUSULA PIHMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

o  presente CONTRATO DE RATEIO, se  regerá pelo dísposto no art.  8o da Lei  Federal
no  11.107/05, de 6  de abril  de 2005, e  art.13 e ss.  do Decreto Federal no  6 .017/07,
de  17 dejaneiro de 2007;  na  Lei  Municipal de Ubajara  No.  846/2009  Ratificadora  do
Protocolo  de  lntenções  do  Consórcio  Público;   no  Estatuto  do  Consórcio  Público  de
Siúde da lbiapaba-CPSI;  no Contrato Proarama No. 02/2019 já fimado entre as
partes, bem como  nos demais normativos pertinentes à  matéria.

CLÁUSULASEGUNDA -DO OE»ETO:

Constitui-se   como   Objeto   do   presente   CONTRATO  DE  RATEIO,  a  definição  das
regras  e  critérlos  de  partlclpação  do  CONmATANIE ]unto  ao  CONTRATADO,  nçis
repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de
todas  as  ativídades   a  serem desenvolvídas  pelo consórcio de acordo com o definido

::ng#atdmo:odad:.E#Tam;o,r.ffn,.oa2á::I::apFd':#a:àfueáinuc#âecinntteT:a:tt:à:
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para  o desenvolvimento das ações e sewiços
de   saúde    no   fortalecimento   do   Programa   de   Expansão   e   Melhoria   da   Atenção
Especializada,  na  Microrregião  de  Saúde  de  Tianguá,  e,  na  manutenção  das  demais
atividades   de   funcionamento   do   Consórcio   Público,   nos   termos   do   Protocolo   de
lntenções ratificado pela Lei  Municipal de Ubajara  No.  846/2009 e respectivo  Estatuto
do Consórcio Público de Saúde da  lbiapaba-CPSI.
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CLÁUSULATERCEIRA -DA  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

0 CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2020, asseg ura ter con sig n ad o
Dotação  na  sua  Lei  Orçamentária  Anual-LOA  2020,  e  caso  não  disponha,  fica
comprometido com  a  devida inclusão através de CréditoAdicional Especial  na  sua  Lei
Orçamentária   em   alcance,   da   dotação   suficiente   para   ocorrer  com   as   despesas
assumidas através do  presente C0NTRATO DE RATEIO 2020.

Parágrafo    Único    -    0    Contratante    deverá    informar   sobre    a    respectiva    Lei
orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou d o  respectivo
Crédito  Adicional  Especíal,  objeto  desta  Cláusula,  fomecendo  cópia  ao  Consórcio,  no
prazo de 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA    -    DO   VALOR   COTA-PARTE   CONTRATO    RATEIO   do
CUSTEI0 e  FORMA REPASSE:

Sub-Cláusula         Prjmeira         -         Dimensionamento        do        Valor        do
Custeio do Rateio Municipal 2020:

Conforme    regras    estabelecidas    no   Contrato   de    Programa,   inerente   ao   rateio
proporcional das obrigações financeiras para  ocorrer com as despesas das atividad es
da    POLI-R   e    do    Consórcio,    o   CONTRATANTE   fica    comprometido    perante   o
CONTRATADO   sobre   valor  tot:al   Anual   de   R$   491.235,00   (Quatrocentos   e
noventa e um mil, duzentos e trinta e cinco reais), em  10 (Dez) parcelas iguais
de R$ 49.123,oo (quarenta e nove mil, cento e vinte e três reais).

Sub-Cláusula Segunda -Cronograma e foma do Repasse Mensal:

0  pen'odo  de  Repasses  dos  valores  mensais  estabelecidos  neste Contrato de  Rateio
tem   início   na   competência   no   mês   de   FEVEREIRO   de   2020,   e   término   na
competência  do  mês  de  NOVEMBRO  de  2020,  devendo ser creditado em favor do

âaoàtATÊcghaáéú:áÀaFIEOD(EdÉá)L:eACGaÊdfiâsod7esc5o-TB:ÀêpnÁ:aÀn,a.i::àtuaá3,a::áLr[â
Ccoi.renteNo.504-30D.006

Sub-Cláusula Terceira -Da autorização ao Contratado para prover Retenção
no ICMS:

3oníáo,Tadce,¥uess,%ntDmé::L:ep¥àe::#f3#ocaoT:o:Éa]çnãt:ncçoõnet;daRantFf,Saudba_c#rasuLL:
Municipal  de  Ubajara  No.  846/2009,  o  CONTRATANTE autoriza  o  CONTRATADO  a
prover  os   crédítos   das   parcelas   mensais  estabelecidas   no  caput  desta  Cláusula,
mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do Estadodo  Ceará
(SEFAZ/CE),  e  solicitar  a  retenção  dos  valores  que  faz jus,  nos  recursos  do  ICMS
Mensal     do     Município     de     Ubajara,     a     partir    da     competência     do     mês     de
FEVEREIRO/2020.

•.,..t....`:..
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MUNICÍPIO  DE  UBAJARA

Sub-Cláusula   Quarta   -   Da   autorização   para   Retenção   pela   SEFAZ/CE
no ICMS:

Ê?áruf::i:3en#::t:,:oug:|aRaÉ:l.o,,mnaapc::feo,T'á:dpemdtao::,tooEzea#toecnoçn#a#t:f:=g:
pela    Leí    Municipal    de    Ubajara    No.    846/2009,    o    CONTRATANTE    autoriza    a
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a   retenção
do  valor  correspondente   de   cada   parcela  mensal  até  o  dia   10   do  mês  de  cada
competência,  nos  recursos  do  ICMS  Mensal  do  Município  de  Ubajara,  e  proceder à
Crédito  em  favor  da  conta  bancária  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbjapaba-CPSI
(Contratado),   na   CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL=   AGÊNCIA   0785-IBIAPABA
íTianauá`, Conta Corrente No. 504-3 0D. 006

CLÁUSULA  QUINTA -ANEXOS  INTEGRANTES DO  CONTRATO:

Sub-Cláusula   Primeira  -  É  parte  Íntegrante  deste  Contrato  de  Rateío,  os
seguintes  Anexos:

ANEXO    1-8.1 Planilha RATEIO AI\lo 2020 -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -EM  12  PARCELAS.

ANEX0    1-8.2 Planilha RATEIO ANO 2020  -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -ESTUD0 LIMITE  ICMS.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇõES, ADITIVOS E  DISTRATOS:

Sub{láusula Primeira -Do caráter irrevogável e Distrato:

Os   repasses   na   forma   disposta   nas   Cláusula   Terceíra,   Quarta   e   Quinta   e   suas
respectívas  sub-cláusulas,  são  de  caráter  irrevogável  até  o  seu  cumprimento  total,
salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com anuência em
assembléia  de  todos  os  partícipes,  ficando  assegurado  a  manutenção  do  equilíbrio
financeiro do Contrato de Proarama 02/2020, objeto deste Contrato de Rateio.

Sub-Cláusula Segunda -Das Alterações de Valores ou Cronograma:

Quaisquer  alterações   de  valores   ou   do   cronograma  de  desembolso/repasses,  na
forma   dísposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas   respectivas   sub-
cláusulas   não   são   serão   permítidas   nem   promovidas,   salvo   disposição   rnediante
"Termo   Aditivo"   e/ou   outro   documento   que   o   substitua,  obrigatoriamente,   com

anuência em assembléia de todos os  partícipes, ficando assegurado a manutenção d o
equilíbrio fínanceiro de Contrato de Procirama 02 /2020, objeto deste Contrato d e
Rateio.

CLÁUSULASÉTIMA -DAS 0BIUGAÇõES DA CONTRATANTE:

I -Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO  DE  RAll=IO;

_,`_         -
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1I   -   Exigir,   isoladamente   ou   em   conjunto   com   os   demais   consorciados,   o   pleno
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE  RATEIO,  quando na
condição de adimplente;

Iii -Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à  conta da  Dotação  na
Lei  orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo  de 30  (trinta)  d ias
da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  inserindo-o  através  de  Crédito  Adicional
Especial,  na  qual  ocorrerão  as  despesas  com  obrigações  financeíras  assumidas  por
força deste Contrato de Rateio.

IV -Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros  d este
Contrato de Rateio,  conforme previsto  na Cláusula Quarta e  suas sub-cláusulas;

CLÁUSULA  OITAVA -DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:

1-Aplicar  os  recursos  oriundos  do  presente  Contrato  de  Rateio  na  consecução  dos
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade
pública;

11  -  Executar  as  receitas  e  despesas  em  conformidade  com  as  normas  de  direito
financeiro, aplicáveis às  entidades pú blicas;

111 -Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos  recursos entregues
pela  CONTRATANTE com  base  no presente Contrato de Rateio.

CLÁUSULA NONA -DA VIGÊNCIA:

:35inaot:râ,fe;taorsado:àt,:erc::iradt:spde:asRadt.ei:,oàsvógReàfg:niáàapnôLíâtLaíNd|ecÂ:Ê
referente ao  Exercício de 2020, em estrita  observância a  legislação orçamentária e
financeíra de cada ente consorcíado e nunca superior as dotações que o suportam.

Sub-Cláusula Única -0  prazo de vigêncía previsto no Caput desta Cláusula poderá
ser prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços  pú bl icos
ou  por ações contempladas em Plano Plurianual.

CLÁSULA  DÉCIMA -DA  RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO:

Conforme  a  Cláusula  Décima  Sexta  e  sua  Sub-Cláusula  Segunda,  do  Protocolo  de
lntenções  Ratificado  pela  Lei  Municipal  de  Ubajara  No.  846/2009,  a  retirada  do  ente
da  Federação do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante,  na
forma  previamente disciplinada  por lei  do  próprio  ente federado,  a  ser comunicado  à
Assembléia Geral,  conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público  d e  Saúde
da  lbiapaba-CPSI,  ciente  de  que  por força  deste Contrato de  Rateio, a  retirada ou  a
extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações ].á  constítuídas, inclusive
os contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do  prévio
pagamento das Índenizações das obrígações já cumpridas pelo Contratado.

•-....i     .    `..
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MUNICIP@EUBAJARA

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO:

Para  dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrat:o
de  Rateio,  os  partícipes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Ubajara,  Estado  do  Ceará,
renuncíando a quaisqueroutros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam
o  presente  Contrato  de  Rateío  em  03  (Três)  vias  de igual teor e forma,  na  presença
das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

UbajaralcE, em _de

TTúc2^é?
Miria  Eugênia H. Aguiar
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

A6sínatu ra :

A6sinatura:
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE VICOSA DO CEARÁ

CONTRATO DE RATEIO No.   02/2020

Pelo   presente,   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VICOSA  D0  CEARÁ,  doravante
denominado  CONTRATANTE,   pessoa  jurídica   de  direíto  público  intemo,  CNPJ  no

:oo+4o62E.:tge7/Go:voeli,la3háàcno=,s|:Êem:::aà:o'eÊisaN:àR:Êosll#Lit:NDOÉ4s3#eEntDroA,
IBIAPABA   -  CPSI,  neste  ato  representado  por  seu   Prefeito  Municipal,  Sr.  José
Fii.mino de Arruda, CPF 070.796.803-87, por força da ratificação do Protocolo  de

:ráefÊgRS:a:.taiá;E:::a:;à':c:am:a£ám=Éf.1à8.:uÉT:uAg:gu:S.e,',:eoBLn;:a:,::e::dnnec:àmu:t:£Td:
CONTRATADO,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público,  inscrito  no  CNPJ  do  MF sob o  no
11.210.107/0001-80,   com   sede   na   Rodovia   CE-187,   KM   02,   Bairro   Frecheiras,
Tianguá-CE,  CEP  62.320-000,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente  ao  final
assinado,  Sr.  Renê  de Almeida Vasconcelos, CPF  no  005.841.813-02, têm  os
partícípes entre si justos e acertado, com inteira sujeição à Lei  Federal no.  8.666/93,
à  Lei  Federal  no.  ii.i07/2oo5,  ao  Decreto  Federal  no.  6.Oi7/2oo7, ao  Estatuto do
Consórcio Público de Saúde da lbíapaba  -CPSI, ao  Protocolo de lntenções ratificado
pela   Lei   Municipal   538/2009,  e  ao  CONTRATO  PROGRAMA  02/2020  entre  as
partes,   têm   os   partícipes   entre  si  justos  e  acertado,   nas  cláusulas  delineadas  a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

0   presente   CONTRATO   DE   RATEIO,   se  regerá   pelo  disposto   no  art,  8Ó  da   Lei
Federal  no  11.107/05,  de  6  de  abril  de  2005,  e  art.13  e ss.  do  Decreto  Federal  n°
6.017/07,   de   17   de  janeiro   de   2007;   na   Lei   Municipal   de  Viçosa   do   Ceará   No.
538/2009  Ratificadora  do  Protocolo de lntenções do Consórcio  Público;  no  Estatuto
do   Consórcio   Públíco  de   Saúde   da   lbíapaba-CPSI;   no   Contrato  Proqrama   No.
o2/2020 entre as partes, bem como  nos demais normativos pertinentes à  matéria.

CLÁUSULASEGUNDA -D0  0BJETO:

Constitui-se  como  Objeto  do  presente  CONTRAT0   DE  RATEIO,  a  definição  das
r€gras  e  critérios  de  participação  do  C0I\lTRATAI\lTE junto ao  C0i\iTRATADO,  nos
r€passes  de  obrigações fínanceiras  rateadas,  assegurando ocorrer com as despesas
detodas    as    atividades    a        seremdesenvolvidaspeloconsórciode acordo com  o
definido no Contrat:o de Programa  pela transferência do Contratante ao  Cc)ntratado,
da  gestão  da  Policlínica  Regional  de  Tianguá,  Unidade  integrante  da  Secretaria  da
Saúde  do  Estado   do Ceará,  para  o desenvolvimento das ações  e serviços de saúde
no  fortalecimento  do  Programa  de  Expansão  e  Melhoria  da  Atenção  Especialízada  -
PROEXMAES,  na  Microrregião  de  Saúde  de  tianguá,  e,  na  manutenção  das demais
atividades   de   funcionamento   do   Consórcio   Públíco,   nos   termos   do   Protocolo  de
lntenções  ratificado  pela  Lei  Municipal  de VIÇOSA  DO CEARÁ  No.  538/2009  e
respectivo Estatuto do Consórcio Público de SaúÉe da lbíapaba-CPSI.

:ücL -Jqc+c+ c<rL-
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE VICOSA DO CEARÁ

CLÁUSULATERCEIRA -DA  PREVISÃO ORÇAMENTÁlüA:

0 CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2020, assegura ter consign ad o
Dotação  na  sua  Lei  orçamentária  Anual-LOA  2020,  e  caso  não disponha, fica
comprometido com  a  devida inclusão através de CréditoAdicíonal Especial na  sua  Lei
orçamentária   em   alcance,  da   dotação  sufíciente   para   ocorrer  com  as  despesas
assumídas através do presente CONTRATO DE RATEIO 02/2020.

Parágrafo   Único   -    0    Contratante   deverá    informar   sobre   a    respectiva    Lei
orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectívo
Crédito Adicional Especíal, objeto  desta Clausula, fornecendo cópia ao  Consórcio,  no
prazo de 90  (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA    -    DO   VALOR   COTA-PARTE   CONTRATO   RATEIO   do
CUSTEIO e  FORMA REPASSE:

Sub-Cláusula         Primeira         -         Dimensionamento        do        Valor        do
Custeio do Rateio Municipal 2020:

Conforme    regras   estabelecidas   no   Contrato   de    Programa,   inerente   ao   rateio
proporcional das obrigações financeiraspara  ocorrer com as despesas das ativídades
da    POLI-R   e    do   Consórcio,   o   CONTRATANTE   fica    comprometido    perante   o
CONTRATADO   sobre   valor  total   Anual   de   R$   477.867,13   (Quatrocentos   e
setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais, e treze centavos) , em
10   (Dez)   parcelas   mensais   Íguais   de   R$  47.786,71   (Quarenta  e  sete  mil,
setecentos e oitenta e seis reais, setenta e um centavos).

Sub-Cláusula Segunda -Cronograma e forma do Repasse Mensal:

0  período  de  Repasses  dos  valores  mensais estabelecidos  neste  Contrato de  Rateio
t:em   inícío   na   competência   no   mês   de   FEVEREIRO   de   2020,   e   término   na
competência  do  mês  de  NOVEMBR0  de 2020, devendo ser creditado em favor do

:aoàFiàTÊc¥haééL:éAaFIEOD(EdÉÃ).ÇeAãÊdficmÊsod,esc5o_TB¥Êiê.nfiníaTi:onnat:áB,?â:áLr[â
Corrente No. 504-3 0D. 006.

Sub-C[áusula Terceira I Da autorização ao Contratado para prover Retenção
no ICMS:

3:icfao,rçdaadÊ|Sát:sçFantDrâtc:mdaepRr:ie::r,acâ:f3:Ft:ca.Táoá':a|çnã,:ncçoõnet:dâantFfisaudba-c:érasuLL:
Municipal     de     Viçosa     do     Ceará     538/2009,     o     CONTRATANTE     autoriza     o
CONTRATADO  a  prover  os  créditos  das  parcelas  mensais  estabelecidas  no  caput
desta  Cláusula,  mediante  sua  apresentação  perante  a  Secretaria  da  Fazenda do
Estado  do  Ceará  (SEFAZ/CE),  e  solicitar a  retenção  dos  valores  que faz jus,  nos
recursos  do  ICMS  Mensal  do  Município  de  Viçosa  do  Ceará,  a  partir da  competência
do mês de FEVEREiRo/202o.

-`----`_
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Estado do Ceará

MUNICÍPIO DE VICOSA DO CEARÁ

Sub-Cláusu[a   Quarta   -   Da   autorização   para   Retenção   pela   SEFAZ/CE
no ICMS:

:?áruf:#aa#:::,c::¥::::,aRaDt:::hnaapcn?:fe:Tàdoadpe.odt::ou,àoá:a|ç:toe:::i'fa#t:fiT=à:
pela  Lei  Municipal  de  Viçosa  do  Ceará  No.  538/2009,  o  CONTRATANTE  autoriza  a
Secretaria   da   Fazehda   do   Estado   do   Ceará   (SEFAZ/CE),   a   promover  a
retenção  do  valor correspondente  de  cada  parcela  mensal  até  o  dia  10  do  mês  de
cada competência, nos recursos do ICMS Mensal do Município de Viçosa do  Ceará,  e
proceder  à   Crédito  em  favor  da   conta   bancária  Consórcío  Público  de  Saúde  da
lbiapaba-CPSI (Contratado), na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: AGÊNCIA 0785-
iBiAPABA íTianauá`, Conta Cori.ente No. 504-3 0D. 006

CLÁUSULA  QUINTA -ANEXOS INTEGRANTES DO  CONTRATO:

Sub-Cláusula   Primeira  -  E  parte  integrante  deste  Contrato  de  Rateio,  os
seguintes Anexos:

ANEXO    1-8.1 Planilha RATEIO ANO 2020 -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -EM  12  PARCELAS

ANEXO    1-8.2 Planilha RATEIO ANO 2020 -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -ESTUDO LIMITE  ICMS

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇõES, ADITIVOS E  DISTRATOS:

Sub-Cláusula Primeira -Do caráter irrevogáve[ e Distrato:

Os   repasses   na   forma   disposta   nas   Cláusula  Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas
respectivas  sub-cláusulas,  são  de  caráter irrevogável  até  o  seu  cumprimento  total,
salvo  mediante  Distrato/Rescisão  deste  Contrato,  obrigatoriamente,  com  anuência
em assembléia de todos os partícipes, ficando assegurado a  manutenção do equílíbrio
financeíro do Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato de Rateio.

Sub{láusula Segunda -Das Alterações de Va[ores ou Cronograma:

Quaisquer  alterações   de  valores  ou   do  cronograma  de  desembolso/repasses,  na
forma   dísposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas   respectivas   sub-
cláusulas   não   são  serão   permitidas   nem   promovidas,   salvo  disposição  medíante
"Termo   Aditivo"   e/ou   outro   documento   que   o   subsmua,   obrigatoriamente,   com

anuência em assembleia de todos os  partícipes, ficando assegurado a manutenção do
equilíbrio financeiro de Contrato de Proarama 02 /2020, objeto deste Contrato d e
Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE:

I -Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO  DE  RATEIO;

11   -   Exigir,   isoladamente   ou   em   conjunto   com   os   demais  consorciados,  o   pleno

•--_                 -_
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE VIC)OSA DO CEARÁ

cumprimento  das  obrigações  prevístas  no  presente  CONTRATO  DE  RATEIO,  quando
na  condição de adimplente;

111 -Ter assegurado o correspondente Crédito orçamentário, à  conta da  Dotação  na
Lei  Orçamentária Anual do Munícípio, e/ou fazer constar, no prazo  de 30  (trinta)  d ias
da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  Ínserindo-o  através  de  Crédito  Adicional
Especial,  na  qual  ocorrerão  as  despesas  com  obrigações financeiras  assumidas  por
força deste Contrato de Rateio.

IV  -  Cumprir  o  cronograma  de  desembolso  do  repasse  dos  recursos  financeiros
deste   Cont:rato   de   Rateio,   conforme   previsto   na   Cláusula   Quarta   e   suas   sub-
cláusulas;

CLÁUSULA  OITAVA -DAS OBRIGAÇõES DO CONTRATADO:

1-Aplicar os  recursos  oriundos  do  presente  Contrato  de  Rateio  na  consecução  dos
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade
pú blica ;

11  -  Executar  as  receitas  e  despesas  em  conformidade  com  as  normas  de  direito
financeiro, aplicáveís às  entidades públicas;

111   -   Informar,   mensalmente,   as   despesas   realizadas   em   face   dos   recursos
entregues pela CONTRATANTE com  base  no presente Contrato de Rateio.

CLÁUSULA  NONA-DA VIGÊNCIA:

::::naotsu.::e;tao.sadoe.sotrererc::iraá:spdeesa:adt:ioc,oaNSvgÊ:Êiô:n'ã'aapnôL:êtLaíNd|ecÂ:Ê
referent:e ao  Exercício de 2020, em estrita  observância a  legislação orçamentária  e
financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que o suportam.

Sub-Cláusula Única -0  prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá
ser prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços pú blícos
ou  por  ações contempladas em Plano Plurianual.

CLÁSULA  DÉCIMA -DA  RETIRADA E  DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO:

Conforme  a  Cláusula  Décima  Sexta  e  sua  Sub-Cláusula  Segu,nda,  do  Protocolo  de
lntenções Ratificado pela Lei Municipal de VIÇOSA D0 CEARA No.  538/2009, a
retirada do ente da Federação do Consórcio Público dependerá de ato  formal  de  seu
representante, na forma  previamente disciplinada por lei  do próprio  ente federado,  a
ser comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, ciente de que por força deste Contrato de Rateio,
a   retirada   ou   a   extinção   do   consórcio   público,   não   prejudicará   as  obrigações  já
constituídas,   inclusive   os   contratos   de   programas   e   contratos   de   rateios,   cuja
extinção   dependerá   do   prévio   pagamento   das   indenizações   das   obrigações   já
cumpridas pelo  Contratado.

_:-
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE VICOSA DO CEARÁ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO:

Para  dírimír eventuaís dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato
de  Rateio,  os  parti'cipes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Viçosa  do  Ceará,  Estado  do
Ceará, renunciando a q uaísq uer outros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam
o  presente  Contrato  de  Rateio em  03  (Três)  vias de  igual teor e forma,  na  presença
das testemunhas abaixo identificadas, para  que surta os devidos efeítos legais.

Viçosa do CearálcE, em

TESTEMUNHAS:

Nome:

Assinatura:

Assjnatura:
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE CARNAUBAL

CONTRATO DE RATEIO No.   02/2020

Pelo presente, de um lado, o  MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, doravante denominado
CONTRATANTE,      pessoa      jurídica      de      direito      público      Íntemo,      CNPJ      no
07.732.670/0001-41,  com  sede  estabelecida   na  Rua  Presidente  Médice  no.  i,67,
Centro,  como  Ente  Govemamental  membro do  CONSóRCIO  PÚBLICO  DE SAUDE
DA    IBIAPABA    -    CPSI,   neste   ato   representado   por   seu    Prefeito    Municípal,
Sr.   Antônio   Ademir   Barroso    Mariins,   CPF   058.034.623-49,   por   força   da
ratificação  do   Protocolo  de  lntenções  pela  Lei  Municipal  No.  082,  de 10 de marçx) de
2#u,sue,,aeumn.fcao:::àÊnocLaft::Tcoodússp3gâ|noapcúàuLS|u:àBÊc:mAaúBnÉiÀm|Ê|àupaAÊ#:

£P§E,  doravante  denominado  CONTRATADO,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público,
inscrito no CNPJ  do  MF sob o  no  11.210.107/0001-80, com  sede na  Rodovia CE-187,
KM  02, Bairro  Frecheiras, Tíanguá-CE, CEP 62.320-000, neste ato  representado  por
seu   Presidente  ao  final   assinado,  Sr.  Renê  de  Almeida  Vasconcelos,  CPF  no
005.841.813-02, têm os  partícipes entre si justos e acertado, com  inteira sujeição à
Leí   Federal   no.   8,666/93,  à  Lei  Federal  no.1i.107/2005,  ao  Decreto  Federal  no.
6.017/2007,   ao   Estatuto  do  Consórcio   Público  de  Saúde  da  lbíapaba   -CPSI,  ao
Protocolo  de   lntenções   ratificado   pela   Lei   Municipal  082/2009,  e  ao  CONTRATO
PROGRAMA   02/2020   já   firmado  entre  as   partes,  e   nas  cláusulas   delineadas
seguíntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL=

0   presente   CONTRATO   DE   RATEio,   se  regerá   pelo  dísposto   no  art.  8o  da   Lei
Federal  no  11.107/05,  de  6  de  abril  de  2005,  e art.13  e ss.  do  Decreto  Federal  no
6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de CARNAUBALNo. 082,de
10 de maiiço de 2009  Ratificadora  do  Protocolo  de  lntenções  do Consórcio  Público;
no    Estatuto    do   Consórcio    Público   de   Saúde   da   lbiapaba-CPSI;    no   Contrato
Proarama   No.   02/2020   já   firmado   entre   as   partes,   bem   como   nos  demaís
normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULASEGUNDA -DO OBJETO:

Constitui-se  como  objeto  do  presente   CONTRATO   DE  RATEIO,  a  definição  das
regras  e  critérios  de  participação  do  Coi\iTRATAI\ITE junto ao C0l\iTRATADO,  nos
repasses  de  obrigações financeiras  rateadas, assegurando ocorrer com as despesas
de  todas      as      atividades  a  serem  desenvolvidas  pelo  consórcio  de  acordo  com  o
definido no Contratode Proarama No. 02/2020 pela transferência do Contratante
ao  Contratado, da gestão da  Policlíníca Regional de Tianguá, Unid ade  integ rante da
Secretaria   da   Saúde   do   Estado   do   Ceará,   para   o  desenvolvimento  das  ações  e
serviços de saúde no fortalecimento do Programa de Expansão e  Melhoria da Atenção
Especializada,  na  Microrregião  de  Saúde  de Tianguá,  e,  na  manutenção  das  demais
atívidades   de   funcionamento   do   Consórcio   Público,   nos   termos   do   Protocolo  de

:E:;E;Êie:::,:c:ivoo=iaatuet'oNd:nc':lE:Lfoepç!,Fc:t:Eâurd:â.aÊg,:ààdebal-?=ITmrçoéft     cÉ-e5



Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE CARNAUBAL

CLÁUSULATERCEIRA -DA  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

0 CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2020, asseg ura ter consjg n ad o
Dotação  na  sua  Lei  Orçamentária  Anual-LOA  2020,  e  caso  não  disponha, fica
comprometido com  a  devida inclusão através de CréditoAdicional Especial na  sua  Lei
orçamentária   em   alcance,  da   dotação  suficiente   para   ocorrer  com  as  despesas
assumidas através do presente CONTRATO DE RATEio 2020.

Parágrafo   Único    -    o    Contratante   deverá    informar   sobre   a    respectiva    Lei
orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo
Crédito Adicional Especíal, objeto  desta Clausula, fomecendo cópia ao  Consórcio,  no
prazo  de 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA   QUARTA   -    DO   VALOR   COTA-PARTE   CONTRATO   RATEIO   do
CUSTEIO e  FORMA REPASSE:

Sub-Cláusula         Primeira         -         Dimehsionamento        do        Valor        do
Custeio do Rateio Municipa. 2020:

Conforme  regras  estabelecidas  no  Contrato de  Programa  02/2020,  inerente  ao
rateio  proporcional  das  obrigações  financeiras  para  ocorrer  com  as  despesas  das
atividades da Policlínica  Regional da lbiapaba  e  do Consórcio, o  CONTRATANTE  fica
comprometido  perante  o  CONTRATADO  com  valor total  Anual  de  R$  248.582,52
(Duzentos  e  quarenta  e  oito  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  dois  reais,  e
cinquenta   e   dois   centavos),   em   10   (Dez)   parcelas   mensais   iguais   de   R$
24.858,25  (Vinte  e  quatro  mil, oitocentos e cinqüenta e oito  reais, vinte e
cinco centavos).

Sub-Cláusula Segunda -Cronograma e forma do Repasse Mensal:

0  período  de  Repasses  dos  valores  mensais estabelecidos  neste Contrato de  Rateio
tem   início   na   competência   no   mês   de   FEVEREIRO   de   2020,   e   témino   na

io:míÊkfiacÉohalíÊáaÊ#E?.iã=í#oà,Êsec:O:TnÊ#p:áifn:aLf.gn:atà:B,:a:V:á:r::
Corrente No. 504-3 0D. 006

Sub-Cláusula Terceira -Da autorização ao Contratado para prover Retenção
no ICMS:

5:ícfao,Tadce,¥ues:,oang:::mdaep¥+e:fúcdo:fg:T:càTotodri:za[çFt:ncçoõnet:dÊa:,:,csaudba_c±á,:s±

Tuwt::cz,ap:[cdoeNFú¥Â#:Lpr¥:érooss2c,r::,tLoos€:sT=¥e,::2T#S,a:S€.:tT.#¥cTdAa¥F:
caput desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda
do  Estado  do  Ceará  (SEFAZ/CE),  e  solicitar a  retenção  dos valores  que faz jus,
nos     recursos    do    ICMS     Mensal    do    Município    de    CARNAUBAL,    a    paitir    da
competência do mês de FEVEREIRO/2020.

•-:..        - Página 2 de 5
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MUNICÍPIO  DE  CARNAUBAL

Sub-Cláusula   Quarta   -   Da   autorização   para   Retenção   pela   SEFAZ/CE
no ICMS:

Ê?áruf:ri:3eníj,câ:tci:oug:|aRaDt:i:hnaapcri::fe:Tàdoadperodt:oca.u,;oà:a|ç:toe::âi'Sa#t:fi:=à:
pela   Lei   MuniciDal   de   CARNAUBAL   No.   082,  de  10  de  mamo  de  2009,   o
CONTRATANTE   autoriza   a   Secretaria   da   Fazenda   do   Estado   do   Ceará
(SEFAZ/CE),   a   promover  a   retenção  do  valor  correspondente   de   cada  parcela
mensal até o  dia  10 do  mês de cada competência, nos recursos do ICMS  Mensal  do
Município   de   CARNAUBAL,   e   proceder   à   Crédito   em   favor   da   conta   bancária
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI  (Contratado), na CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL:  AGÊNciA  0785-iBiAPABA  íTianauá`.  Conta  Corrente  No.  504-30D-
CLÁUSULA  QUINTA -ANEXOS INTEGRANTES DO  CONTRATO=

Sub-Cláusula   Primeira  -  É  parte  integrante  deste  Contrato  de  Rateio,  os
seguintes Anexos:

ANEXO    1-8.1 Planilha RATEIO ANO 2020 -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -EM 12  PARCELAS
ANEXO    1-8.2 Planilha RATEIO Al\lo 2020 -CUSTEIO POLICLÍNICA DA IBIAPABA -ESTUDO LIMITE  ICMS

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇõES, ADITIVOS E  DISTRATOS:

Sub-Cláusu]a Primeira -Do caráter iri+evogável e Distrato:

Os   repasses   na   forma   disposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas
respectivas  sub-cláusulas,  são  de  caráter irrevogável  até  o  seu  cumprimento  total,
salvo  medíante  Distrato/Rescisão  deste  Contrato,  obrigatoriamente,  com  anuência
em  assembleia de todos os partícipes, ficando assegurado a  manut:enção do equilíbrio
financeiro do Contrato de Proarama 02/2020, objeto deste Contrato de Rateio.

Sub-Cláusula Segunda -Das Alterações de Valores oLi Cronograma:

Quaisquer  alterações   de   valores  ou   do  cronograma  de  desembolso/repasses,  na
forma   disposta   na   Cláusula   Terceira,   Quarta   e   Quinta   e   suas   respectivas   sub-
cláusulas  não  serão  permitidas  nem  promovidas,  salvo disposição  mediante "Termo
Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com a n u ência  e m
assembléia  de  todos  os  partícipes,  ficando  assegurado  a  manutenção  do  equilíbrio
financeiro de Conti.ato de Proarama 02/2020, objeto deste Contrato de Rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE:

I -Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO  DE  RATEIO;

11   -   Exigir,   isoladamente   ou   em   conjunto   com   os   demais   consorcíados,  o   pleno
cumprimento  das  obrigações  previstas  no  presente  CONTRATO  DE  RATEIO,  quando

E!
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE CARNAUBAL

na condição de adimplente;

111 -Ter assegurado o correspondente Crédíto orçamentário, à  conta da  Dotação  na
Lei  Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo  de 30  (trinta)  d ias
da  data  de  assinatura  deste  instrumento,  inserindo-o  através  de  Crédito  Adicional
Especial,  na  qual  ocorrerão  as  despesas  com  obrigações  financeiras  assumidas  por
força deste Contrato de Rateio.

IV  -  Cumprir  o  cronograma  de  desembolso  do  repasse  dos  recursos  financeiros
deste   Contrato   de   Rateio,   conforme   previsto   na   Cláusula   Quarta   e   suas   sub-
cláusulas;

CLÁUSULA  OITAVA -DAS 0BRIGAÇõES DO CONTRATADO:

1-Aplicar os  recursos  oriundos  do  presente  Contrato  de  Rateio  na  consecução  dos
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade
pública;

11  -  Executar  as  receitas  e  despesas  em  conformidade  com  as  normas  de  direito
financeiro, aplicáveis às entidades públícas;

111   -   Informar,    mensalmente,   as   despesas   realizadas   em   face   dos   recursos
entregues pela CONTRATANTE com  base  no presente Contrato de Rateio.

CLÁUSULA NONA -DA VIGÊNCIA:

::::naotsur:;e;taorsadoecsotre,e,c::iraà:spdeesa:adt:ioc,oaNSvàgÉà:'ô:n'ã'aapnsLÊêtLaíNd|ecÁ:Ê
referente ao  Exercício de 2020, em estrita  observância a  legislação orçamentária  e
financeíra de cada ente consorciado e nu nca superior as dotações que o suportam.

Sub-Cláusula Única -0  prazo de vigência previsto no Capuf desta Cláusula pod erá
ser prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços pú bl icos
ou  por  ações contempladas em Plano Plurianual.

CLÁSULA  DÉCIMA -DA RETIRADA E  DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO:

Conforme  a  Cláusula  Décíma  Sexta  e  sua  Sub-Cláusula  Segunda,  do  Protocolo  de

ànote:::eesd¥tlÉL€::;::a#:ounnsláL::'#b#oRtâ##::oà:4a3t:.2frF:T:'ms::
representante, na forma  previamente disciplinada por lei  do próprio  ente federad o,  a
ser comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, ciente de que por força deste Contrato de Rateio,
a   retirada   ou   a   extinção   do   consórcio   público,   não   prejudicará   as  obrigações  já
constitui'das,   inclusive   os   contratos   de   programas   e   contratos   de   rateios,   cu].a
extinção   dependerá   do   prévio   pagamento   das   indenizações   das   obrigações   já
cumprídas pelo  Contratado.

•...,.          _ Página 4 de 5
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Estado do Ceará
MUNICÍPIO  DE CARNAUBAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO=

Para  dirimír eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato
de  Rateio,  os  partícipes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Carnaubal,  Estado do Ceará,
renunciando a quaisqueroutros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam
o  presente  Contrato  de  Rateio em  03  (Três)  vias de  igual teor e forma,  na  presença
das testemunhas abaixo identificadas, para  que surta os devidos efeitos legais.

CARNAUEmL{E, em

TESTEMUNHAS:

Nome:

Assinatura:

Assinatura:

Página 5 de 5
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